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PROCESSO Nº 024/2026
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2026 - REGISTRO DE PREÇO

Município de Aratiba
Secretaria Municipal da Administração
Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2026
Processo Licitatório nº 024/2026
Tipo de julgamento: menor preço por item
Regime de execução: Entrega conforme demanda 
Modo de disputa: aberto
Data da Sessão: 18/03/2026 às 09:00 horas

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, destinados ao atendimento das demandas das Secretarias Municipais de Aratiba/RS, conforme especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência do Edital.

DATA DA ABERTURA DA LICITAÇÃO: 18 de março de 2026 – 09:00 horas.

EDITAL E INFORMAÇÕES: junto a Prefeitura Municipal ou pelo site www.pmaratiba.rs.gov.br.

Aratiba, RS, 05 de março de 2026.
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PREFEITO MUNICIPAL.

PROCESSO Nº 024/2026
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2026 - REGISTRO DE PREÇO
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

“REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ARATIBA/RS”

1. DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. O MUNICÍPIO DE ARATIBA, Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio do Sr. Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna público, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, de 1º de abril 2021, Decreto de nº 11.462 de março de 2023 e do Decreto Municipal nº 3.063, de 23 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis e, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que, em 18 DE MARÇO DE 2026 ÀS 09:00 HORAS, na sala da Comissão de Licitações, situada na Rua Luiz Loeser, n° 287, Bairro Centro, junto à Prefeitura Municipal de Aratiba, estará recebendo propostas e documentação com a finalidade de aquisição de Gêneros Alimentícios, descritos no ANEXO I, através de Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 018/2024. Os documentos de credenciamento, a declaração de atendimento aos requisitos de habilitação, a proposta de preços (envelope 1) e a documentação de habilitação (envelope 2) deverão ser entregues na sala da Comissão Permanente de Licitação.

2. OBJETO
2.1. A presente licitação tem por objetivo a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, através do “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ARATIBA/RS”, conforme descrição e especificação que consta do Anexo I – Termo de Referência, bem como os demais documentos que integram esta licitação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

3. DOS ANEXOS
3.1. Integram este edital:
	Anexo I – 	 
	Termo de Referência;

	Anexo II –
	Minuta da Ata de Registro de Preços;

	Anexo III –
	Modelo de Proposta de Preços;

	Anexo IV –    
	Modelo Carta de Credenciamento;

	Anexo V –
	Modelo de que não há superveniência de fato impeditivo para habilitação;

	Anexo VI –
	Modelo de declaração de que não emprega mão de obra infantil;

	Anexo VII –  
	Modelo da Declaração de Habilitação;

	Anexo VIII –
	Modelo da Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

	Anexo IX –   
	Modelo De Declaração De Proposta;

	Anexo X –    
	Modelo De Declaração De Reserva De Cargos.



4. [bookmark: _Hlk135302270] DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que comprovarem possuir os requisitos exigidos neste Edital, que tenham especificado como objeto social da empresa, expresso no estatuto ou contrato social, atividade pertinente e compatível com o objeto deste Edital. 
[bookmark: _Ref117000692]4.2. Para participar do presente certame licitatório, os interessados deverão apresentar a documentação abaixo relacionada, em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial.
4.2.1. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita também perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou por meio de autenticação por tabelião e ainda, de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.
4.2.2. A autenticação pela Prefeitura poderá ser efetuada com antecedência junto ao Setor de Licitações e Compras, localizado na Prefeitura Municipal de Aratiba - RS.
4.2.3. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
[bookmark: _Ref113883338]4.3. Não poderão disputar esta licitação:
[bookmark: _Ref114659912]4.3.1. 	Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s).
[bookmark: _Ref114659913][bookmark: _Ref113883339]4.3.2. 	Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.
[bookmark: _Ref113883003]4.3.3. 	Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 05% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
4.3.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
4.3.4.1. O pregoeiro verificará se os licitantes atendem às condições de participação no certame, conforme previsto no Artigo 14 da Lei Federal nº14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Controladoria Geral da União, através da Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM).
4.3.4.2. As consultas serão realizadas através do link: https://certidoes.cgu.gov.br
a) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n°8.429/1992.
4.3.4.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
4.3.4.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
4.3.4.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a um eventual impedimento em participar da licitação.
4.3.4.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado impedido, por falta de condição de participação.
[bookmark: _Ref113883579]4.3.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
4.3.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si.
[bookmark: _Ref113962336]4.3.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
4.3.8. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio.
4.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.
4.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do Artigo 9º da Lei Federal nº 14.133/2021.
4.3.10.1. O impedimento de que trata o item 4.3.10 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
[bookmark: art14§2]4.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 4.3.2 e 4.3.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
[bookmark: art14§3]4.4.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
[bookmark: art14§4]4.5. O disposto nos itens 4.3.2 e 4.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
[bookmark: art14§5]4.6. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº14.133/2021.

5. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
5.1. Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 4 deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como Envelope de N° 01 – PROPOSTA e Envelope de N° 02 - DOCUMENTAÇÃO, para o que se sugere a seguinte inscrição:
PRIMEIRO ENVELOPE:
AO MUNICÍPIO DE ARATIBA
SETOR DE LICITAÇÕES
REGISTRO DE PREÇO- PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2026
ENVELOPE Nº. 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
ABERTURA: 18 de MARÇO DE 2026 às 09:00 horas
LICITANTE: (DENOMINAÇÃO SOCIAL COMPLETA DA EMPRESA E Nº. DO CNPJ)
CONTATO: E-MAIL + TELEFONE

SEGUNDO ENVELOPE:
AO MUNICÍPIO DE ARATIBA
SETOR DE LICITAÇÕES
REGISTRO DE PREÇO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2026
ENVELOPE Nº. 2 - DOCUMENTAÇÃO
ABERTURA: 18 de MARÇO DE 2026 as 09:00 horas
LICITANTE: (DENOMINAÇÃO SOCIAL COMPLETA DA EMPRESA E Nº. DO CNPJ)
CONTATO: E-MAIL + TELEFONE
Observações - Apresentar:
a) os documentos de credenciamento, em separado dos envelopes 1 e 2;
b) a proposta de preços (envelope 1);
c) os documentos de habilitação (envelope 2).

6. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
6.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, por meio de seu representante legal ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada.
6.1.1.  A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de identidade.
6.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 6.1 deverá ser apresentada fora dos envelopes.
6.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma:
a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá apresentar:
a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;
a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade por ações;
a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil;
a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;
a.5) registro comercial, se empresa individual.
a.6) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
b) se representada por procurador, deverá apresentar:
b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou
b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame (Anexo IV). 
Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa.
Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.
6.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer é obrigatória a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação.
6.5. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos Artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar declaração formal atualizada, firmada por representante legal da empresa, ou Declaração assinada pelo contador ou técnico contábil do licitante de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme modelo ANEXO VIII.

7.  DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
7.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os documentos de credenciamento e os envelopes   Nº 01 - PROPOSTA e Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO. 
7.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos e finalizado o credenciamento, não será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 
7.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão:
a) Comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame; 
b) Apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação.

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO (envelope 01)
8.1. A proposta deverá ser apresentada em folhas sequenciais, sendo a última datada e assinada pelo representante legal da empresa, devendo ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter:
a) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias.
b) Proposta financeira, conforme modelo (ANEXO III), contendo valor unitário e total (dos gêneros alimentícios), com descrição completa dos produtos ofertados, indicando marcas ou fabricante e quantidades. 
c) Solicita-se que, PREFERENCIALMENTE, além da apresentação da proposta escrita, devidamente assinada e rubricada pelo representante legal da empresa, que a mesma seja preenchida em meio eletrônico, conforme arquivo fornecido pelo Departamento de Compras e Licitações (o arquivo com a relação dos itens está disponível junto com o Edital, no site da Prefeitura e pode também ser solicitado anteriormente, pelo e-mail, licita@pmaratiba.rs.gov.br, anexando o Cartão CNPJ da empresa para digitação da proposta, para maior agilidade e segurança), através do aplicativo disponível gratuitamente no link https://fiorilli.com.br/web/Portal/download/ferramentas/cotacao.exe, devendo ser apresentada por meio digital Pen Drive.
d) A proposta deverá, em caso de não utilização do formato acima sugerido, ser datilografada ou impressa através de edição eletrônica de textos, nos moldes do Anexo III, bem como atender às especificações mínimas do objeto, conforme Termo de Referência - Anexo I. Os preços apresentados devem refletir os de mercado no momento e irreajustáveis durante a validade da proposta.
e) Sob pena de desclassificação, os licitantes deverão apresentar declaração expressa de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, bem como, todos e quaisquer tributos, contribuições e encargos sociais, e todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, ferramentas, lucro, seguros e demais encargos, enfim todos os custos diretos e indiretos necessários à execução completa discriminados no Termo de Referência e especificações (ANEXO IX).
f) Em se tratando de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá, excepcionalmente, nos termos dos artigos 41, 42 e 43 da Lei nº 14.133/2021, indicar marcas ou modelos e/ou exigir amostra ou prova de conceito, mediante existente procedimento de padronização.
8.2. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação.
8.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
8.4. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.
8.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
8.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
8.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
I- Assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do Artigo 71, inciso IX, da Constituição Federal, ou
II- Condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do Contrato Administrativo.
  
9. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de gravação em áudio e vídeo, na data, horário e local indicados neste Edital.
9.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e sua conformidade.
9.3. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes até a proclamação da vencedora. 
9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão apresentar lances verbais, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
9.5. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR VALOR UNITÁRIO. 
9.6. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante.
9.7. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 01 (um) minuto para apresentar novo lance.
9.8. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.
9.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observadas as regras do Edital.
9.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado. 
9.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, será estabelecido pelo agente de contratação no momento do certame.
9.12. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor preço já ofertado.
9.13.    Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades constantes deste edital.
9.14. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas.
9.15. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço total estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.
9.16. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
9.17. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito.
9.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº123, de 2006, regulamentada pelo Decreto Federal nº8.538, de 2015.
9.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
9.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos, contados após a comunicação do pregoeiro para tanto.
9.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo do subitem anterior.
9.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.19. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis.
9.20. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelos menos 05% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
9.21. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
9.22. Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço, desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado.
9.23. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo pregoeiro, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.
9.24. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas.
9.25. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
9.26. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
9.27. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.
9.28. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.
9.29. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
9.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Artigo 60 da Lei Federal nº14.133/2021, nesta ordem:
9.30.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
9.30.2. avaliações do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
9.30.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
9.30.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
9.31. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
[bookmark: art60§1i]9.31.1. empresas estabelecidas no Estado do Rio Grande do Sul;
[bookmark: art60§1ii]9.31.2. empresas brasileiras;
[bookmark: art60§1iii]9.31.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
[bookmark: art60§1iv]9.31.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº12.187/2009.
9.32. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
9.32.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
9.32.2. A negociação será realizada pelo pregoeiro, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
9.32.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
[bookmark: _Hlk117016948]9.33. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
9.33.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita pelo licitante, antes de findo o prazo.
9.34. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

10. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO
[bookmark: _Ref117019424]10.1. Encerrada a etapa de lances inclusive com a realização do desempate, se for o caso, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no item 2 do edital. 
10.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
10.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.
10.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
10.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
10.5.1. contiver vícios insanáveis;
10.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
10.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
10.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
10.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
10.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

11.  DA FASE DE HABILITAÇÃO - DOCUMENTAÇÃO - ENVELOPE N.º 02:
11.1. Serão verificados os documentos de habilitação apenas do licitante vencedor. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar os seguintes documentos no Envelope 02:
11.1.1 Quanto à Habilitação Jurídica:  
[bookmark: _Hlk140835249]a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhada de documentos comprobatórios de eleição de seus administradores. A apresentação do contrato social consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, substitui a apresentação das alterações;
b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
c) Declaração do licitante de que atende aos requisitos de habilitação para participar do procedimento licitatório, conforme ANEXO VII, do presente edital.
d) Declaração assinada pelo licitante ou responsável legal da empresa, devidamente identificado, indicando que o licitante não se enquadra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade da administração pública municipal, estadual ou federal, direta ou indireta, conforme ANEXO V, do presente edital. 
e) Declaração assinada pelo contador ou técnico contábil do licitante, que não está incurso em nenhuma das vedações do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n° 123/2006, e que observa e atende aos parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 4º da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme modelo constante no Anexo VIII.
f) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme §1º do Art. 62 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. Modelo disponível no Anexo IX.
Nota (01): Caso qualquer um dos documentos exigidos na habilitação jurídica já tenha sido apresentado no momento do credenciamento, não haverá necessidade de apresentá-lo novamente no envelope de nº 02 - Documentação.
11.1.2 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 
A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
[bookmark: art68ii]c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos administrados pelo Estado, mediante apresentação de certidão(ões), expedida pela Receita Estadual da jurisdição fiscal do estabelecimento licitante;
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, abrangendo todos os tributos administrados pelo Município, mediante apresentação de certidão(ões) expedida(s) pelo órgão municipal competente;
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante certificado expedido pela Caixa Econômica Federal;
g) Prova de regularidade trabalhista, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
h) Declaração de Atendimento à Norma do Inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, que proíbe trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme modelo constante no anexo VI;
11.1.3 Qualificação Econômico-Financeira 
[bookmark: art69ii]a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento.
a1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei nº 11.101/2005.
11.1.4 Qualificação técnica
a) Apresentar Alvará Sanitário, Licença de Funcionamento Sanitário ou documento equivalente, expedido pelo órgão de Vigilância Sanitária competente (Municipal ou Estadual) do local de sede do estabelecimento que realizará a produção dos gêneros alimentícios. O documento deve estar válido para o ano em exercício ou com prazo de validade vigente, conforme legislação aplicável.
11.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
11.3. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
11.4. Todos os documentos a apresentar deverão estar dentro do prazo de validade neles indicados pelo órgão expedidor. Na falta dessa indicação expressa, somente serão considerados válidos aqueles expedidos nos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização desta licitação, exceto para os Atestados Técnicos e ressalvadas as hipóteses da Licitante comprovar que o documento tem prazo de validade superior, mediante indicação de norma legal pertinente.
11.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
11.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
11.7. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
11.8. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ﬁns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto Federal nº8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
11.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei Federal nº14.133/2021.
11.10. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (Artigo 63, I, da Lei Federal nº14.133/2021).
11.11. A verificação pelo pregoeiro em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova para fins de habilitação.
11.12. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor.
11.13. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão examinados, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas e apenas do licitante mais bem classificado.
11.14. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas, de lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
[bookmark: _Ref114665528][bookmark: _Ref114665515]11.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
11.16. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 6.5, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal ou trabalhista, previstos no item 11.1.2 deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis à da sessão em que foi declarada como vencedora do certame.
11.17. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
11.18. O benefício de que trata o item 11.16 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.
11.19. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 11.17, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
11.20. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
11.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

12. DOS RECURSOS
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Artigo 165 da Lei Federal nº 14.133/2021.
12.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão.
[bookmark: _Hlk135318381][bookmark: _Hlk135315794]b) O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 05 (cinco) minutos.
c) O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.
d) Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do Artigo 17 da Lei Federal nº 14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
[bookmark: _Hlk161393512]12.4. Os recursos poderão ser encaminhados pelo e-mail: licita@pmaratiba.rs.gov.br,  contendo o número do Processo, objeto do certame e suas alegações ou motivos com as fundamentações legais.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico: www.pmaratiba.rs.gov.br.

13. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO
13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
a) Determinar o retorno dos autos para o saneamento de irregularidades.
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade.
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável.
d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

14. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO
14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e/ou aquisição de materiais, para contratações futuras da Administração Pública.
14.2. A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional com as condições de compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, especificações técnicas, fornecedores e órgãos participantes, conforme as disposições contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas aduzidas.  
14.3.  A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de procedimento específico para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.
14.4. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias, convocará os participantes classificados para assinar a ata de registro de preços, desde que aceite vender pelo preço do 1º classificado, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.
14.5. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) única vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
14.6. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidas neste edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
14.7. Decorrido o prazo de validade da proposta, sem convocação para contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
14.8. Na hipótese de nenhum licitante aceitar a contratação, nos termos deste edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário.
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e a imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante.
14.10. A Licitante vencedora deverá entregar os produtos de acordo com as características e exigências do Edital, não sendo permitidos produtos incompatíveis com os especificados. Também não serão admitidos, sob qualquer hipótese, produtos defeituosos, fora do padrão ou de qualidade duvidosa.
14.11. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
14.12.  O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
14.13. O cancelamento de registro nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
14.14. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1. Não haverá exigência da garantia da contratação constantes nos artigos 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar, porém, a contratada deverá:
a) Fornecer os produtos conforme especificações da proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
b) Aceitar os acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) propostos pela administração da Prefeitura Municipal de Aratiba, conforme previsto no Art. 125, da Lei 14.133/2021;
c) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus empregados no cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação;
d) Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao município de Aratiba e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;
e) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
f) Responder por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralizações dos serviços, salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma de legislação vigente, e desde que comunicados à contratante no prazo de 48 horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da contratante;
g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;
i) Submeter-se a todas as normas e condições do Termo de Referência e seus anexos, que integram este contrato, independente da transcrição;
j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;
k) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem executados, de conformidade com as normas e determinação em vigor.
15.2. A contratação decorrente desta licitação poderá ser rescindida, independentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem que a contratada, por isso, tenha direito a qualquer reclamação ou indenização, salvo pelos serviços executados até o momento da rescisão.
15.3. A rescisão do contrato provocada pela inadimplência da contratada acarretará aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal.

16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
a) Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar os serviços dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;
b) Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente aos itens solicitados, observados os procedimentos do sistema de registro de preços;
c) Encaminhar a nota de empenho para a contratada;
d) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos estabelecidos;
e) Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração especialmente designado para tanto;
f) Notificar, por escrito, a contratada na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;
g) Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Referência.
h) A administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para a sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

17. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
17.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, conforme estabelecido no art. 84 da Lei 14.133, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
[bookmark: _Hlk141082734]17.1.1.	A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.
17.2.   Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos, observado o disposto no § 3º do art. 18 da Lei 11.462/2023, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

18. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, sem qualquer forma de reajuste, via sistema bancário. 
18.2. A atestação da nota fiscal/fatura correspondente caberá ao fiscal do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.
18.3. As notas fiscais emitidas pela licitante vencedora deverão estar de acordo com os valores unitários e totais constantes na planilha da proposta — a qual passa a integrar o presente Edital, independente de transcrição ou anexação — e deverão conter, em local de fácil visualização, a indicação do número da licitação, a fim de se acelerar o trâmite de liberação do documento fiscal para pagamento.
18.3.1. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, NOTA FISCAL CONFORME TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO - PROCESSO Nº 024/2026 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2026, e dados bancários, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento, bem como a especificação de valores individuais e totais.
18.4. Os dados bancários da empresa contratada (pessoa jurídica) deverão constar, obrigatoriamente, no corpo da nota fiscal.
18.5. Não serão aceitos boletos bancários, somente serão efetuados depósitos em conta corrente em nome da Contratada.
18.6. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.
18.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação, sem que isso gere direito de reajustamento de preços, correção monetária ou encargos moratórios.
18.8. O pagamento somente será efetuado após o “atesto” pelo servidor competente da nota fiscal/ fatura apresentada pela contratada;
18.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes da contratação, ou ainda circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus a contratante;
18.10.  A contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato;
18.11 . O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório;
18.12 . Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preções ou correção monetária;

19. RECEBIMENTO DO OBJETO E RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO
19.1. Os produtos a serem fornecidos deverão obedecer aos prazos, local, condições, exigências e obrigações dispostas no Termo de Referência, anexo a este edital.
19.2. Verificada a desconformidade do material, a licitante deverá promover as correções necessárias imediatamente, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.
19.3. A gestão e fiscalização do contrato serão exercidas por servidores vinculados a secretaria requisitante, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à administração.
19.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e propostos, em conformidade com a lei 14.133/2021.
19.5. O fiscal de contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando o dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

20. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº14.133/2021, a Contratada que:
a) Der causa à inexecução parcial do Contrato Administrativo;
b) Der causa à inexecução parcial do Contrato Administrativo que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Federal nº 12.846/2013.
20.1.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
I- Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
II- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima do Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
III- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima do Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
IV- Multa:
(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 dias, podendo, também, ser rescindido o contrato.
a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
(2) Compensatória de 15 % (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto, podendo, também, ser rescindido o Contrato.
20.1.2. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.
20.1.3. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (Artigo 156, §7º da Lei Federal nº14.133/2021).
20.1.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
20.1.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
20.1.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
20.1.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
20.2. Na aplicação das sanções serão considerados:
I- 	A natureza e a gravidade da infração cometida.
II- 	As peculiaridades do caso concreto.
III- 	As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
IV- 	Os danos que dela provierem para o Contratante.
V- 	A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
20.2.1. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos no referido Diploma Legal.
20.2.2. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
20.2.3. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no CEIS e no CNEP, instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
20.2.4. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Artigo 163 da Lei Federal nº14.133/21.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
21.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
21.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
21.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo seguinte e-mail: licita@pmaratiba.rs.gov.br
21.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
21.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
21.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
[bookmark: _Hlk82473550]22.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.
22.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.
22.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
22.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
22.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
22.9. Na hipótese de coexistência de duas ou mais Atas de Registro de Preços vigentes, decorrentes de diferentes certames, nas quais a mesma detentora figure como fornecedora do mesmo item (mesma especificação), deverá prevalecer, para fins de solicitação e fornecimento, o menor preço registrado entre as atas vigentes, em observância aos princípios da economicidade e da vantajosidade para a Administração Pública.

ARATIBA - RS, 05 de março de 2026.



GELSON TARCISIO CARBONERA,
PREFEITO MUNICIPAL.

PROCESSO Nº 024/2026
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2026 - REGISTRO DE PREÇO
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, perecíveis e não perecíveis, destinados ao atendimento das demandas das Secretarias Municipais de Aratiba/RS, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QTD.
	UNID.
	VALOR UNIT. R$
	VALOR TOTAL R$

	1
	ABACAXI TIPO PÉROLA, PESO APROXIMADO DE 1KG A UNIDADE, EM PLENO ESTADO DE MATURAÇÃO, SEM MACHUCADOS OU CORTES, COM POLPA FIRME E INTACTA E DE PRIMEIRA QUALIDADE, COLORAÇÃO UNIFORME
	3.150
	UND
	10,97
	34.555,50

	2
	ACHOCOLATADO EM PÓ, INSTANTÂNEO - 400G, COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	720
	UND
	6,82
	4.910,40

	3
	AÇÚCAR CRISTAL BRANCO - 5KG - PACOTES ÍNTEGROS E ROTULADOS - VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES.
	755
	PAC
	19,41
	14.654,55

	4
	AÇÚCAR CRISTAL TRADICIONAL - 2KG COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	865
	PAC
	10,32
	8.926,80

	5
	AÇÚCAR DE BAUNILHA 500 GR - COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	24
	PAC
	11,52
	276,48

	6
	AÇÚCAR MASCAVO PAC DE 1KG, EM EMBALAGEM ATÓXICA, TRANSPARENTE, RESISTENTE E LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS OU MATERIAIS ESTRANHOS E SEM EMPEDRAMENTO EXCESSIVO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	25
	PAC
	14,82
	370,50

	7
	AÇÚCAR REFINADO BRANCO, ESPECIAL - 1 KG, COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	30
	PAC
	6,08
	182,40

	8
	ADOÇANTE 100% STEVIA - 80ML, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, COM VALORES NUTRICIONAIS, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	10
	UND
	19,26
	192,60

	9
	ÁGUA MINERAL COM GÁS 500 ML.
	2.120
	UND
	1,98
	4.197,60

	10
	ÁGUA MINERAL SEM GÁS 500 ML.
	4.800
	UND
	1,97
	9.456,00

	11
	ALFACE COM BOM ASPECTO, BOA QUALIDADE PARA CONSUMO, ISENTA DE CONTAMINAÇÕES, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS.
	3.050
	UND
	5,57
	16.988,50

	12
	ALHO-BULBO INTEIRO, GRAÚDO, BOA QUALIDADE, FIRME E INTACTO, SEM LESÕES, ISENTO DE SUJIDADES, TAMANHO UNIFORME.
	95
	KG
	45,17
	4.291,15

	13
	AMENDOIM DESCASCADO 400 GR, CRU, GRAÚDO, EMBALAGEM COM MARCA E PRAZO DE VALIDADE.
	150
	PAC
	7,37
	1.105,50

	14
	AMIDO DE MILHO, PAC 1KG- PRODUTO AMILÁCEO, EM FORMA DE PÓ, SEM UMIDADE, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VAL. MIN. 6 MESES.
	347
	UND
	10,72
	3.719,84

	15
	ARROZ BRANCO PACOTE 2KG, DE 1° QUALIDADE - COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	300
	PAC
	11,81
	3.543,00

	16
	ARROZ BRANCO PACOTE 5KG, DE 1° QUALIDADE - COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	600
	PAC
	19,37
	11.622,00

	17
	ARROZ INTEGRAL-1KG - EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	20
	PAC
	10,89
	217,80

	18
	ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1 - PAC. DE 5KG, GRÃO LONGO, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA - VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	1.000
	PAC
	26,98
	26.980,00

	19
	AVEIA EM FLOCOS FINOS, 170G, DE GRÃOS DE AVEIA CLASSIFICADA, EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	710
	UND
	4,84
	3.436,40

	20
	AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM, 500 ML, REFINADO, ACIDEZ MÁXIMA DE 0,5%, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, COM INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E MARCA DO FABRICANTE, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	100
	UND
	34,87
	3.487,00

	21
	BANANA CATURRA DE BOA QUALIDADE, BOM ESTADO DE MATURAÇÃO, SEM DANOS FÍSICOS, SEM SUJIDADES.
	5.100
	KG
	4,74
	24.174,00

	22
	BANANA PRATA DE 1ª QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, UNIDADES MÉDIAS.
	300
	KG
	8,01
	2.403,00

	23
	BARQUETE DE FRANGO, APROXIMADAMENTE 30G
	2.400
	UND
	2,20
	5.280,00

	24
	BATATA DOCE DE BOA QUALIDADE, SEM BROTOS, RACHADURAS OU DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR A QUALIDADE, ISENTA DE UMIDADE.
	50
	KG
	8,32
	416,00

	25
	BATATA INGLESA-LISA, DE BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS INTERNOS E EXTERNOS, SEM BROTOS, SEM SUJIDADES, EMBALAGEM PLÁSTICA DE POLIETILENO TRANSPARENTE OU CAIXA VAZADA.
	1.500
	KG
	4,30
	6.450,00

	26
	BATATA PALHA - 1KG - COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	30
	KG
	34,20
	1.026,00

	27
	BEBIDA LÁCTEA - 900 ML - (SABOR MORANGO), PRODUZIDO COM LEITE OU LEITE RECONSTITUÍDO, PADRONIZADO EM SEU CONTEÚDO, ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. VALIDADE NÃO INFERIOR A 01 (UM) MÊS. EMBALAGEM: PLÁSTICA ATÓXICA, ÍNTEGRA.
	1.980
	UND
	6,59
	13.048,20

	28
	BETERRABA - COM 200G A 300G CADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME, COLORAÇÃO VERMELHO-VIVA, LIVRE DE MANCHAS COM PELE LISA, SEM RUPTURA E DEFEITOS.  EMBALAGEM PLÁSTICA DE POLIETILENO TRANSPARENTE OU CAIXA VAZADA LIMPA.
	1.200
	KG
	6,43
	7.716,00

	29
	BICARBONATO DE SÓDIO 100 GR - COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	12
	UND
	3,51
	42,12

	30
	BISCOITO DOCE - PACOTE DE 700G, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES QUALIDADE. DEVEM ESTAR ÍNTEGRAS, COR, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES E QUAISQUER OUTROS MATERIAIS NÃO PERTENCENTES AO ALIMENTO. EMBALAGEM DEVE ESTAR ÍNTEGRA, SEM DANIFICAÇÕES. ROTULAGEM DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. PRODUTO DEVE SER FRESCO
	620
	UND
	13,57
	8.413,40

	31
	BISCOITO DOCE SEM LEITE NA COMPOSIÇÃO- 400G, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	80
	PAC
	10,53
	842,40

	32
	BISCOITO SALGADO - PACOTE 700G, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES QUALIDADE. DEVEM ESTAR ÍNTEGRAS, COR, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES E QUAISQUER OUTROS MATERIAIS NÃO PERTENCENTES AO ALIMENTO. EMBALAGEM DEVE ESTAR ÍNTEGRA, SEM DANIFICAÇÕES. ROTULAGEM DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. PRODUTO DEVE SER FRESCO
	620
	UND
	11,65
	7.223,00

	33
	BISCOITO SALGADO SEM LEITE NA COMPOSIÇÃO, PAC. 400GR, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	80
	PAC
	11,80
	944,00

	34
	BISCOITO SORTIDO 300GR, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALORES NUTRICIONAIS IMPRESSOS, VAL. MIN.  6 MESES.
	600
	PAC
	9,68
	5.808,00

	35
	BISCOITO TIPO MARIA 700 GR, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS IMPRESSAS, VAL. MIN. 6 MESES.
	350
	PAC
	12,78
	4.473,00

	36
	BOLACHA CASEIRA: TIPO BOLACHA CASEIRA PINTADA, DE AÇÚCAR MASCAVO, DE MILHO OU DE NATA. PRODUZIDA COM MATÉRIA PRIMA DE 1ª QUALIDADE. DEVEM ESTAR ÍNTEGRAS, COR, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES E QUAISQUER OUTROS MATERIAIS NÃO PERTENCENTES AO ALIMENTO. EMBALAGEM DEVE ESTAR ÍNTEGRA, SEM DANIFICAÇÕES. ROTULAGEM DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. PRODUTO DEVE SER FRESCO, TENDO TEXTURA LEVE E MACIA.
	1.105
	KG
	40,88
	45.172,40

	37
	BOLACHA INTEGRAL, PAC. DE 400G, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	40
	UND
	11,66
	466,40

	38
	BOLACHAS SORTIDAS - 300 GR, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	30
	PAC
	8,07
	242,10

	39
	BOLINHA DE MUSSARELA, APROX. 30 G.
	3.100
	UND
	1,11
	3.441,00

	40
	BOLO DE CHOCOLATE COM COBERTURA DE CHOCOLATE, PESO MÍNIMO DE 500G
	240
	UND
	30,65
	7.356,00

	41
	BOLO REDONDO 500G (12 FATIAS) SABORES DIVERSOS
	270
	UND
	24,53
	6.623,10

	42
	BRÓCOLIS DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM FLORES, TALOS E FOLHAS DE COR VERDE ESCURO, LIVRE DE MANCHAS E SINAIS DE AMARELECIMENTO, EMBALAGEM ÚNICA, PLÁSTICA DE POLIETILENO TRANSPARENTE.
	1.200
	UND
	7,72
	9.264,00

	43
	CACAU EM PÓ - 200G, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	1.430
	UND
	16,86
	24.109,80

	44
	CAFE EM PÓ, PASSADO/COADO/FILTRADO, 500 GR - VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	260
	UND
	35,80
	9.308,00

	45
	CAFE SOLÚVEL 500GR - VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES
	30
	UND
	32,23
	966,90

	46
	CAFE SOLÚVEL EM PÓ 200 G, LATA OU VIDRO, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	150
	UND
	26,51
	3.976,50

	47
	CAFE SOLÚVEL GRANULADO - VIDRO COM 200G, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES
	110
	UND
	26,53
	2.918,30

	48
	CAFE SOLÚVEL GRANULADO TRADICIONAL, 40GR, SACHÊ, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA  6 MESES.
	1.750
	UND
	6,59
	11.532,50

	49
	CANELA EM PÓ - 50G, DE PRIMEIRA QUALIDADE, PÓ FINO, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	60
	UND
	14,91
	894,60

	50
	CANELA EM PÓ - PESO MÍNIMO 30G, TUBO OU SACO PLÁSTICO, VALIDADE MÍNIMA, 06 MESES.
	50
	UND
	9,63
	481,50

	51
	CANELA EM RAMA 20 GR.
	50
	UND
	6,95
	347,50

	52
	CARNE BOVINA EM CUBOS, DE PRIMEIRA, CONGELADA PELO MÉTODO IQF (INDIVIDUALLY QUICK FROZEN) ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG, COM RÓTULO, INSPECIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE.
	1.500
	KG
	47,73
	71.595,00

	53
	CARNE BOVINA MOÍDA DE PRIMEIRA - CORTES DO QUARTO TRASEIRO E DORSO. NO MÁXIMO 5% DE SEBO E GORDURA. SEM OSSO CORTE DIANTEIRO. ISENTO DE SEBO, PELANCA, CARTILAGENS, APONEUROSES, TENDÕES, LINFONODOS E COÁGULOS.
	1.430
	KG
	37,42
	53.510,60

	54
	CEBOLA BRANCA DE PRIMEIRA, SEM RAMA OU DEFEITOS INTERNOS E EXTERNOS QUE POSSAM ALTERAR A QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO EMBALAGEM ÚNICA, PLÁSTICA EM POLIETILENO TRANSPARENTE OU CAIXA VAZADA LIMPA.
	1.750
	KG
	4,27
	7.472,50

	55
	CENOURA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM DEFEITOS INTERNOS OU EXTERNOS QUE POSSAM ALTERAR SUA QUALIDADE NUTRICIONAL
	1.230
	KG
	5,31
	6.531,30

	56
	CHÁ MISTO - 10 SACHÊS
	20
	CX
	5,84
	116,80

	57
	CHOCOLATE EM PÓ 50% CACAU, 1,01KG - VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES
	12
	UND
	38,73
	464,76

	58
	CHOCOLATE GRANULADO 500 GR - VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES
	40
	PAC
	15,84
	633,60

	59
	CHUCHU DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO, COLORAÇÃO NORMAL, CONSISTENTE E FIRME, SEM FOLHAS, SEM LESÕES MECÂNICAS OU MICROBIANAS.
	1.200
	KG
	6,70
	8.040,00

	60
	COCO RALADO DESIDRATADO 1 KG
	25
	PAC
	46,22
	1.155,50

	61
	COLORAU EM PÓ - 500G, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	162
	PAC
	9,22
	1.493,64

	62
	COUVE-FLOR DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM BUQUES FIRMES, COMPACTOS, DE COR BRANCA OU CREME, LIVRE DE DEFEITOS E MANCHAS, FOLHAS VERDES E BRILHANTES. EMBALAGEM ÚNICA, PLÁSTICA DE POLIETILENO TRANSPARENTE OU CAIXA VAZADA.
	1.000
	UND
	8,37
	8.370,00

	63
	COXA E SOBRECOXA DE FRANGO - IN NATURA, CONGELADA, FIRME E CONSISTENTE, LIMPA E SEM DEFEITOS, SEM CRISTAIS DE GELO, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICA ÍNTEGRA E ROTULADA.
	3.000
	KG
	11,24
	33.720,00

	64
	COXINHA DE FRANGO, APROX. 30GR.
	6.100
	UND
	1,11
	6.771,00

	65
	CRAVO DA ÍNDIA - 30G - PRODUTO NATURAL, EMBALAGEM ÍNTEGRA, ROTULADA, TRANSPARENTE E RESISTENTE.
	50
	UND
	10,17
	508,50

	66
	CREME DE LEITE 200 GR, TEOR DE GORDURA MÉDIA 35%, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	250
	CX
	3,17
	792,50

	67
	CROQUETE APROX. 30 GR.
	2.600
	UND
	1,20
	3.120,00

	68
	CROQUETE COM CATUPIRY, APROX. 30 GR.
	3.000
	UND
	1,23
	3.690,00

	69
	CROQUETE DE CALABRESA, APROX. 30 GR.
	2.500
	UND
	1,07
	2.675,00

	70
	CUCA RECHEADA DIVERSOS SABORES, PESO ENTRE 600 E 800G POR UNIDADE
	590
	UND
	18,49
	10.909,10

	71
	DOCE DE FRUTA - 350G - DIVERSOS SABORES, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	915
	POT
	7,31
	6.688,65

	72
	DOCE DE LEITE 400 GR, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	100
	POT
	11,31
	1.131,00

	73
	ENROLADINHO DE LEGUMES, MÍNIMO 15 GR.
	2.300
	UND
	1,05
	2.415,00

	74
	ENROLADINHO DE SALSICHA
	1.200
	UND
	1,30
	1.560,00

	75
	ERVILHA EM CONSERVA 180 GR, DRENADA, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	80
	SCH
	3,72
	297,60

	76
	ESFIRRA DE FRANGO, APROX. 30 GR.
	2.600
	UND
	1,27
	3.302,00

	77
	ESPETINHO DE PÃO (PÃO, MAIONESE, PRESUNTO, QUEIJO, CENOURA E PEPINO) COM APROXIMADAMENTE 100G
	2.600
	UND
	1,63
	4.238,00

	78
	EXTRATO DE TOMATE 500G, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, COM PRAZO DE VALIDADE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E INGREDIENTES.
	50
	UND
	10,90
	545,00

	79
	EXTRATO DE TOMATE 600G, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	500
	UND
	13,35
	6.675,00

	80
	FARINHA DE MILHO - 1 KG, EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 4 MESES.
	1.650
	KG
	5,33
	8.794,50

	81
	FARINHA DE TRIGO  5 KG – EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	915
	UND
	19,86
	18.171,90

	82
	FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 5 KG, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	600
	UND
	20,97
	12.582,00

	83
	FARINHA DE TRIGO INTEGRAL 1KG, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	10
	PAC
	7,23
	72,30

	84
	FEIJÃO CARIOCA TIPO 1, 1KG, NOVO, GRÃOS INTEIROS E SADIOS, LIMPO, EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, ÍNTEGRA E ROTULADA.
	300
	KG
	7,81
	2.343,00

	85
	FEIJÃO PRETO - TIPO 1, 1KG, NOVO, GRÃOS INTEIROS E SADIOS, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, SUJIDADES E MISTURAS, EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	1.800
	KG
	6,51
	11.718,00

	86
	FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO, 125 G, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	270
	UND
	9,12
	2.462,40

	87
	FERMENTO EM PÓ QUÍMICO – 250G.  EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	720
	UND
	10,18
	7.329,60

	88
	GALÃO DE ÁGUA 20 LITROS
	175
	UND
	20,87
	3.652,25

	89
	GELEIA DIET 200 G, SABOR MORANGO, UVA OU FRUTAS VERMELHAS, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	30
	UND
	23,69
	710,70

	90
	GROSTOLI DOCE, TIPO FRITO, ELABORADO À BASE DE FARINHA, OVOS, AÇÚCAR E GORDURA, FABRICADO NO DIA.
	90
	KG
	26,10
	2.349,00

	91
	GROSTOLI SALGADO, TIPO FRITO, ELABORADO À BASE DE FARINHA, OVOS, SAL E GORDURA, FABRICADO NO DIA.
	20
	KG
	42,56
	851,20

	92
	IOGURTE SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR - 100ML, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 30 DIAS.
	180
	UND
	5,27
	948,60

	93
	IOGURTE ZERO LACTOSE - 100ML, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 30 DIAS.
	300
	UND
	5,01
	1.503,00

	94
	LEITE CONDENSADO INTEGRAL  395 GR, INDICE MÉDIO DE GORDURA 8%, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VAL. MIN. 6 MESES.
	500
	UND
	6,17
	3.085,00

	95
	LEITE EM PÓ INTEGRAL, INSTANTÂNEO, PCT 400G, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	2.100
	PAC
	17,98
	37.758,00

	96
	LEITE UHT DESNATADO 1 LITRO, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 4 MESES.
	6.000
	L
	5,10
	30.600,00

	97
	LEITE UHT INTEGRAL, 1 LITRO, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 4 MESES.
	7.450
	L
	5,15
	38.367,50

	98
	LEITE UHT INTEGRAL, 1 LITRO, PARA DIETAS COM RESTRIÇÃO DE ZERO LACTOSE, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 4 MESES.
	6.000
	L
	6,23
	37.380,00

	99
	LENTILHA TIPO 1 PACOTE COM 400 GRAMAS, NOVA, GRÃOS SADIOS, EMBALAGEM ÍNTEGRA, VALIDADE MÍNIMA 10 MESES.
	1.000
	PAC
	9,59
	9.590,00

	100
	LIMÃO TIPO TAHITI, ÍNTEGRO E FIRME, COM COLORAÇÃO VERDE CARACTERÍSTICA, LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, PRAGAS OU DOENÇAS.
	10
	KG
	10,75
	107,50

	101
	LINGUIÇA TIPO CALABRESA COZIDA E DEFUMADA - PAC DE  1 KG.
	100
	KG
	30,29
	3.029,00

	102
	LINGUICINHA DE PERNIL, COM CARNE DE PRIMEIRA, SEM IMPUREZAS, COM PRAZO DE VALIDADE NA EMBALAGEM.
	460
	KG
	26,55
	12.213,00

	103
	MAÇÃ DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM DEFEITOS OU SUJIDADES QUE POSSAM ALTERAR SUA QUALIDADE, MADURA PARA CONSUMO IMEDIATO.
	450
	KG
	13,10
	5.895,00

	104
	MAÇÃ FUJI DE BOA QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, SEM DANOS FÍSICOS E SUJIDADES, GRAU DE MATURAÇÃO PARA CONSUMO IMEDIATO.
	5.100
	KG
	12,25
	62.475,00

	105
	MAÇÃ SECA (DESIDRATADA) PARA CHÁ - 100G, COM PRAZO DE VALIDADE NA EMBALAGEM.
	100
	PAC
	11,05
	1.105,00

	106
	MACARRÃO COM OVOS (SECO) - PAC. 500 G - TIPO ESPAGUETE - VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	4.500
	PAC
	4,09
	18.405,00

	107
	MACARRÃO INTEGRAL - PAC. DE 500G, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	40
	UND
	10,61
	424,40

	108
	MAIONESE SACHÊ COM DOSADOR 500 GR, EMBALAGEM CONTENDO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA E PRAZO DE VALIDADE.
	140
	SCH
	7,29
	1.020,60

	109
	MAMÃO DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, MADURO PARA CONSUMO IMEDIATO, FIRME E INTACTO, SEM SUJIDADES.
	3.620
	KG
	11,24
	40.688,80

	110
	MANGA DE BOA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME E INTACTA, SEM DANOS FÍSICOS E SUJIDADES.
	3.600
	KG
	6,81
	24.516,00

	111
	MANTEIGA SEM SAL - 200G, DE BOA QUALIDADE, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 3 MESES.
	850
	UND
	12,65
	10.752,50

	112
	MARGARINA SEM SAL 500G - POTES DE POLIPROPILENO, COM LACRE DE PAPEL ALUMINIZADO ENTRE A TAMPA E O POTE, VAL. 6 MESES.
	50
	POT
	11,18
	559,00

	113
	MASSA DE PASTEL MÉDIA, 500 GR
	50
	PAC
	7,88
	394,00

	114
	MASSA PARA PIZZA TAMANHO GRANDE - DIÂMETRO MÍNIMO 35CM, PRÉ-ASSADA. PRODUZIDA COM MATÉRIA PRIMA DE 1ª QUALIDADE. EMBALAGEM DEVE ESTAR ÍNTEGRA, SEM DANIFICAÇÕES. ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. PRODUTO DEVE SER FRESCO, TENDO TEXTURA LEVE E MACIA.
	6.100
	UND
	7,05
	43.005,00

	115
	MASSA PARA SOPA 500G - TIPO CABELO DE ANJO, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES
	1.000
	UND
	7,89
	7.890,00

	116
	MEL DE ABELHA ISENTO DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, SUJIDADES, PARASITAS, POTE COM 1 KG E ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA
	15
	POT
	32,39
	485,85

	117
	MELANCIA DE BOA QUALIDADE, TAMANHO UNIFORME, POLPA VERMELHA, SEM DANOS FÍSICOS/MECÂNICOS, SEM SUJIDADES.
	5.380
	KG
	3,78
	20.336,40

	118
	MILHO VERDE EM CONSERVA 180 G, DRENADO - VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	150
	SCH
	4,43
	664,50

	119
	MINI CHURROS RECHEADO COM DOCE DE LEITE E POLVILHADO COM AÇÚCAR E CANELA, APROXIMADAMENTE 30G
	2.400
	UND
	1,26
	3.024,00

	120
	MINI PÃO PARA CACHORRO QUENTE
	150
	KG
	17,20
	2.580,00

	121
	MINI PIZZA SABORES CALABRESA E FRANGO, APROXIMADAMENTE 40G
	2.400
	UND
	3,24
	7.776,00

	122
	MINI SONHO RECHEADO (COM RECHEIOS DE CREME, DOCE DE LEITE, GOIABADA E CREME DE AVELÃ) PESO MÍNIMO DE 40G
	2.400
	UND
	4,12
	9.888,00

	123
	NATA 300GR, TEOR DE GORDURA MÍNIMO 45%, ASPECTO, COLORAÇÃO, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE IMPUREZAS OU OUTROS FATORES QUE A TORNE IMPRÓPRIA PARA CONSUMO, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 4 MESES.
	120
	POT
	10,17
	1.220,40

	124
	ÓLEO DE SOJA 900ML REFINADO, COM APRESENTAÇÃO, ASPECTO, CHEIRO, SABOR E COR PECULIAR, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 10 MESES.
	2.824
	UND
	9,91
	27.985,84

	125
	ORÉGANO 200 GR, BOA QUALIDADE, EMBALAGEM ÍNTEGRA, ROTULADA E TRANSPARENTE, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	70
	PAC
	14,80
	1.036,00

	126
	ORÉGANO PARA TEMPERO - 100G, EM TUBOS OU EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE - VALIDADE MÍNIMA 12 MESES.
	30
	PAC
	10,79
	323,70

	127
	OVOS VERMELHOS DE GALINHA, ÍNTEGROS, SEM MANCHAS OU SUJIDADES, FRESCO, TAMANHO UNIFORME, COM RÓTULO E REGISTRO.
	2.020
	DZ
	12,47
	25.189,40

	128
	PALITOS SALGADOS, FRITOS, CROCANTES E TEMPERADOS - PAC DE 500 GR
	850
	PAC
	20,23
	17.195,50

	129
	PÃO BRANCO FATIADO PCT COM 20 A 22 FATIAS, FABRICADO NO DIA DA ENTREGA.
	4.600
	PAC
	9,92
	45.632,00

	130
	PÃO COM SALSICHA - ENROLADINHO DE SALSICHA - APROX. 30GR.
	2.600
	UND
	1,13
	2.938,00

	131
	PÃO FRANCÊS, PREPARADO COM FARINHA TRIGO, FERMENTO BIOLÓGICO, SAL, AÇÚCAR, MARGARINA, FABRICADO NO DIA DA ENTREGA.
	630
	KG
	16,35
	10.300,50

	132
	PÃO INTEGRAL FATIADO, PACOTE COM 20 A 22 FATIAS, FABRICADO NO DIA DA ENTREGA, EMBALAGEM ÍNTEGRA, ROTULADA E TRANSPARENTE
	4.000
	PAC
	13,82
	55.280,00

	133
	PÃO PARA CACHORRO QUENTE, 80 A 100G POR UNIDADE, FABRICADO NO DIA DA ENTREGA.
	3.100
	KG
	16,71
	51.801,00

	134
	PASTEL DE CARNE, FRITO, APROX. 60 GR, TAMANHO MÉDIO.
	4.200
	UND
	5,32
	22.344,00

	135
	PASTEL DE CARNE, FRITO, APROXIMADAMENTE 30G
	8.000
	UND
	1,21
	9.680,00

	136
	PASTEL DE FRANGO, ASSADO, APROX. 30G.
	2.100
	UND
	1,48
	3.108,00

	137
	PASTEL DOCE APROX. 30 GR COM RECHEIO DE MAÇÃ E POLVILHADO NO AÇÚCAR COM CANELA
	2.000
	UND
	1,73
	3.460,00

	138
	PEITO DE FRANGO SEM OSSO DE PRIMEIRA, LIMPO, SEM ADITIVOS, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VAL. MÍNIMA 6 MESES.
	3.200
	KG
	22,95
	73.440,00

	139
	PEPINO IN NATURA PARA SALADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO, COR E FORMAÇÃO UNIFORMES, BEM DESENVOLVIDO, SEM DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS, SEM SUJIDADES.
	1.000
	KG
	8,29
	8.290,00

	140
	PERNIL SUÍNO DE BOA QUALIDADE, SEM EXCESSOS DE GORDURA E CARTILAGENS, COM RÓTULO, INSPECIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE.
	800
	KG
	21,94
	17.552,00

	141
	PIMENTÃO VERDE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, CASCA LISA E BRILHANTE, NÃO ESTAR MURCHO, SEM SUJIDADES.
	150
	KG
	14,24
	2.136,00

	142
	PIPOCA TIPO 1, PACOTE DE 400GR, COM EMBALAGEM FECHADA, COM MARCA E PRAZO DE VALIDADE.
	100
	PAC
	5,18
	518,00

	143
	PIZZA GRANDE DIVERSOS SABORES, DIÂMETRO MÍNIMO DE 35 CM.
	480
	UND
	36,86
	17.692,80

	144
	POLVILHO AZEDO 500 GR, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	60
	PAC
	5,89
	353,40

	145
	POLVILHO DOCE 500 GR, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE 6 MESES.
	1.060
	UND
	6,30
	6.678,00

	146
	PRESUNTO MAGRO FATIADO, DE BOA QUALIDADE, REFRIGERADO, SEM LÍQUIDOS, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VAL. 30 DIAS.
	1.350
	KG
	36,67
	49.504,50

	147
	QUEIJO COLONIAL DE BOA QUALIDADE, COM EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, COM REGISTRO OFICIAL, VAL. MIN. 30 DIAS.
	200
	KG
	45,02
	9.004,00

	148
	QUEIJO MUSSARELA, FATIADO, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, COM REGISTRO OFICIAL, VALIDADE MÍNIMA 30 DIAS.
	1.750
	KG
	44,27
	77.472,50

	149
	QUEIJO PARMESÃO RALADO - PAC COM 200GR
	50
	UND
	23,98
	1.199,00

	150
	REPOLHO DE BOA QUALIDADE, CABEÇA COMPACTA, SEM DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS, SEM SUJIDADES.
	1.500
	KG
	5,73
	8.595,00

	151
	REQUEIJÃO CREMOSO 180G, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 3 MESES NA DATA DA ENTREGA.
	2.420
	UND
	8,37
	20.255,40

	152
	REQUEIJÃO ZERO LACTOSE  180G, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 3 MESES NA DATA DA ENTREGA.
	180
	UND
	10,76
	1.936,80

	153
	RISOLES DE FRANGO FRITO APROX. 30G
	7.500
	UND
	1,10
	8.250,00

	154
	SAGU – 500G SEM SABOR, SOB A FORMA GRANULADA, OBTIDO A PARTIR DE FÉCULA DE MANDIOCA, ROTULADO, VAL. MIN. 10 MESES.
	50
	PAC
	8,25
	412,50

	155
	SAL REFINADO IODADO 1KG, EMBALAGEM PLÁSTICA, TRANSPARENTE, ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	1.330
	PAC
	3,23
	4.295,90

	156
	SALAME COLONIAL DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, INGREDIENTES E PRAZO DE VALIDADE NA EMBALAGEM.
	80
	KG
	44,70
	3.576,00

	157
	SALSICHA SEM CORANTE TIPO HOT DOG
	330
	KG
	13,90
	4.587,00

	158
	SANDUÍCHE COM 03 FATIAS DE PÃO, COM NO MÍNIMO 02 FATIAS DE QUEIJO, 02 FATIAS DE PRESUNTO, 02 RODELAS DE TOMATE, ALFACE E TOMATE.
	1.200
	UND
	7,81
	9.372,00

	159
	SANDUÍCHE NATURAL COM 02 FATIAS DE PÃO, COM NO MÍNIMO 01 FATIA DE PRESUNTO, 01 FATIA DE QUEIJO, MAIONESE E ALFACE.
	2.000
	UND
	5,99
	11.980,00

	160
	SUCO CONCENTRADO DE UVA, INTEGRAL, EMBALAGEM DE VIDRO DE 1,5L, PRAZO DE VALIDADE UM ANO.
	80
	UND
	27,48
	2.198,40

	161
	SUCO DE LARANJA INTEGRAL ORGÂNICO REFRIGERADO - 1 LITRO
	60
	UND
	27,46
	1.647,60

	162
	SUCO EM PÓ DIVERSOS SABORES - PAC DE 15G.
	730
	UND
	1,41
	1.029,30

	163
	SUCO INDUSTRIALIZADO, SABORES DIVERSOS (LARANJA, UVA, MAÇÃ E ABACAXI) - 200ML
	1.100
	UND
	5,02
	5.522,00

	164
	TEMPERO VERDE DE BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS OU SUJIDADES QUE POSSAM ALTERAR SUA QUALIDADE.
	1.280
	UND
	7,43
	9.510,40

	165
	TOMATE DE PRIMEIRA QUALIDADE, ASPECTO GLOBOSO, E FIRME, PELE LISA, SEM DANOS FÍSICO/MECÂNICOS, TAMANHO UNIFORME, AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADE, SEM SUJIDADES E RESÍDUOS TÓXICOS. EMBALAGEM PLÁSTICA DE POLIETILENO TRANSPARENTE OU CAIXA VAZADA.
	2.600
	KG
	6,66
	17.316,00

	166
	TORTA COM DIVERSOS RECHEIOS.
	300
	KG
	45,54
	13.662,00

	167
	TORTA RECHEADA, COM DUAS CAMADAS: BRIGADEIRO E CREME DE BOMBONS E COBERTURA DE CHANTILLY
	105
	KG
	43,63
	4.581.15

	168
	UVA PASSA BRANCA 150 G, SEM SEMENTES, EMBALAGEM TRANSPARENTE, ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	300
	PAC
	12,27
	3.681,00

	169
	UVA PASSA ESCURA 150 G, SEM SEMENTE, EMBALAGEM TRANSPARENTE, ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	300
	UND
	11,80
	3.540,00

	170
	VINAGRE DE VINHO TINTO  5 LITROS, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	205
	UND
	35,00
	7.175,00

	171
	VINAGRE DE VINHO TINTO 750 ML, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	200
	UND
	6,64
	1.328,00

	TOTAL GLOBAL EM R$:
	1.810.185,28



1.1.1. ESTIMATIVAS DE CONSUMO INDIVIDUALIZADAS

GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QTD.
	UNID.

	3
	AÇÚCAR CRISTAL BRANCO - 5KG - PACOTES ÍNTEGROS E ROTULADOS - VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES.
	50
	PAC

	4
	AÇÚCAR CRISTAL TRADICIONAL - 2KG COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	50
	PAC

	9
	ÁGUA MINERAL COM GÁS 500 ML.
	1000
	UND

	10
	ÁGUA MINERAL SEM GÁS 500 ML.
	2000
	UND

	23
	BARQUETE DE FRANGO, APROXIMADAMENTE 30G
	400
	UND

	39
	BOLINHA DE MUSSARELA, APROX. 30 G.
	600
	UND

	40
	BOLO DE CHOCOLATE COM COBERTURA DE CHOCOLATE, PESO MÍNIMO DE 500G
	40
	UND

	44
	CAFE EM PÓ, PASSADO/COADO/FILTRADO, 500 GR - VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	250
	UND

	64
	COXINHA DE FRANGO, APROX. 30GR.
	600
	UND

	67
	CROQUETE APROX. 30 GR.
	600
	UND

	68
	CROQUETE COM CATUPIRY, APROX. 30 GR.
	500
	UND

	69
	CROQUETE DE CALABRESA, APROX. 30 GR.
	500
	UND

	70
	CUCA RECHEADA DIVERSOS SABORES, PESO ENTRE 600 E 800G POR UNIDADE
	40
	UND

	73
	ENROLADINHO DE LEGUMES, MÍNIMO 15 GR.
	600
	UND

	76
	ESFIRRA DE FRANGO, APROX. 30 GR.
	600
	UND

	77
	ESPETINHO DE PÃO (PÃO, MAIONESE, PRESUNTO, QUEIJO, CENOURA E PEPINO) COM APROXIMADAMENTE 100G
	600
	UND

	90
	GROSTOLI DOCE, TIPO FRITO, ELABORADO À BASE DE FARINHA, OVOS, AÇÚCAR E GORDURA, FABRICADO NO DIA.
	30
	KG

	102
	LINGUICINHA DE PERNIL, COM CARNE DE PRIMEIRA, SEM IMPUREZAS, COM PRAZO DE VALIDADE NA EMBALAGEM.
	100
	KG

	114
	MASSA PARA PIZZA TAMANHO GRANDE - DIÂMETRO MÍNIMO 35CM, PRÉ-ASSADA. PRODUZIDA COM MATÉRIA PRIMA DE 1ª QUALIDADE. EMBALAGEM DEVE ESTAR ÍNTEGRA, SEM DANIFICAÇÕES. ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. PRODUTO DEVE SER FRESCO, TENDO TEXTURA LEVE E MACIA.
	100
	UND

	119
	MINI CHURROS RECHEADO COM DOCE DE LEITE E POLVILHADO COM AÇÚCAR E CANELA, APROXIMADAMENTE 30G
	400
	UND

	121
	MINI PIZZA SABORES CALABRESA E FRANGO, APROXIMADAMENTE 40G
	400
	UND

	122
	MINI SONHO RECHEADO (COM RECHEIOS DE CREME, DOCE DE LEITE, GOIABADA E CREME DE AVELÃ) PESO MÍNIMO DE 40G
	400
	UND

	128
	PALITOS SALGADOS, FRITOS, CROCANTES E TEMPERADOS - PAC DE 500 GR
	600
	PAC

	129
	PÃO BRANCO FATIADO PCT COM 20 A 22 FATIAS, FABRICADO NO DIA DA ENTREGA.
	50
	PAC

	130
	PÃO COM SALSICHA - ENROLADINHO DE SALSICHA - APROX. 30GR.
	600
	UND

	131
	PÃO FRANCÊS, PREPARADO COM FARINHA TRIGO, FERMENTO BIOLÓGICO, SAL, AÇÚCAR, MARGARINA, FABRICADO NO DIA DA ENTREGA.
	30
	KG

	134
	PASTEL DE CARNE, FRITO, APROX. 60 GR, TAMANHO MÉDIO.
	400
	UND

	135
	PASTEL DE CARNE, FRITO, APROXIMADAMENTE 30G
	1000
	UND

	136
	PASTEL DE FRANGO, ASSADO, APROX. 30G.
	600
	UND

	137
	PASTEL DOCE APROX. 30 GR COM RECHEIO DE MAÇÃ E POLVILHADO NO AÇÚCAR COM CANELA
	500
	UND

	143
	PIZZA GRANDE DIVERSOS SABORES, DIÂMETRO MÍNIMO DE 35 CM.
	200
	UND

	153
	RISOLES DE FRANGO FRITO APROX. 30G
	1000
	UND

	158
	SANDUÍCHE COM 03 FATIAS DE PÃO, COM NO MÍNIMO 02 FATIAS DE QUEIJO, 02 FATIAS DE PRESUNTO, 02 RODELAS DE TOMATE, ALFACE E TOMATE.
	400
	UND

	163
	SUCO INDUSTRIALIZADO, SABORES DIVERSOS (LARANJA, UVA, MAÇÃ E ABACAXI) - 200ML
	1100
	UND

	166
	TORTA COM DIVERSOS RECHEIOS.
	50
	KG

	167
	TORTA RECHEADA, COM DUAS CAMADAS: BRIGADEIRO E CREME DE BOMBONS E COBERTURA DE CHANTILLY
	40
	KG



GESTÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QTD.
	UNID.

	3
	AÇÚCAR CRISTAL BRANCO - 5KG - PACOTES ÍNTEGROS E ROTULADOS - VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES.
	25
	PAC

	14
	AMIDO DE MILHO, PAC 1KG- PRODUTO AMILÁCEO, EM FORMA DE PÓ, SEM UMIDADE, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VAL. MIN. 6 MESES.
	12
	UND

	23
	BARQUETE DE FRANGO, APROXIMADAMENTE 30G
	500
	UND

	39
	BOLINHA DE MUSSARELA, APROX. 30 G.
	500
	UND

	40
	BOLO DE CHOCOLATE COM COBERTURA DE CHOCOLATE, PESO MÍNIMO DE 500G
	30
	UND

	41
	BOLO REDONDO 500G (12 FATIAS) SABORES DIVERSOS
	50
	UND

	45
	CAFE SOLÚVEL 500GR - VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES
	30
	UND

	47
	CAFE SOLÚVEL GRANULADO - VIDRO COM 200G, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES
	10
	UND

	56
	CHÁ MISTO - 10 SACHÊS
	20
	CX

	57
	CHOCOLATE EM PÓ 50% CACAU, 1,01KG - VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES
	12
	UND

	64
	COXINHA DE FRANGO, APROX. 30GR.
	1000
	UND

	67
	CROQUETE APROX. 30 GR.
	500
	UND

	68
	CROQUETE COM CATUPIRY, APROX. 30 GR.
	500
	UND

	69
	CROQUETE DE CALABRESA, APROX. 30 GR.
	500
	UND

	70
	CUCA RECHEADA DIVERSOS SABORES, PESO ENTRE 600 E 800G POR UNIDADE
	150
	UND

	73
	ENROLADINHO DE LEGUMES, MÍNIMO 15 GR.
	500
	UND

	76
	ESFIRRA DE FRANGO, APROX. 30 GR.
	500
	UND

	77
	ESPETINHO DE PÃO (PÃO, MAIONESE, PRESUNTO, QUEIJO, CENOURA E PEPINO) COM APROXIMADAMENTE 100G
	500
	UND

	81
	FARINHA DE TRIGO  5 KG – EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	15
	UND

	87
	FERMENTO EM PÓ QUÍMICO – 250G.  EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	20
	UND

	88
	GALÃO DE ÁGUA 20 LITROS
	100
	UND

	90
	GROSTOLI DOCE, TIPO FRITO, ELABORADO À BASE DE FARINHA, OVOS, AÇÚCAR E GORDURA, FABRICADO NO DIA.
	10
	KG

	97
	LEITE UHT INTEGRAL, 1 LITRO, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 4 MESES.
	150
	L

	102
	LINGUICINHA DE PERNIL, COM CARNE DE PRIMEIRA, SEM IMPUREZAS, COM PRAZO DE VALIDADE NA EMBALAGEM.
	160
	KG

	105
	MAÇÃ SECA (DESIDRATADA) PARA CHÁ - 100G, COM PRAZO DE VALIDADE NA EMBALAGEM.
	20
	PAC

	119
	MINI CHURROS RECHEADO COM DOCE DE LEITE E POLVILHADO COM AÇÚCAR E CANELA, APROXIMADAMENTE 30G
	500
	UND

	120
	MINI PÃO PARA CACHORRO QUENTE
	150
	KG

	121
	MINI PIZZA SABORES CALABRESA E FRANGO, APROXIMADAMENTE 40G
	500
	UND

	122
	MINI SONHO RECHEADO (COM RECHEIOS DE CREME, DOCE DE LEITE, GOIABADA E CREME DE AVELÃ) PESO MÍNIMO DE 40G
	500
	UND

	128
	PALITOS SALGADOS, FRITOS, CROCANTES E TEMPERADOS - PAC DE 500 GR
	50
	PAC

	130
	PÃO COM SALSICHA - ENROLADINHO DE SALSICHA - APROX. 30GR.
	500
	UND

	133
	PÃO PARA CACHORRO QUENTE, 80 A 100G POR UNIDADE, FABRICADO NO DIA DA ENTREGA.
	400
	KG

	134
	PASTEL DE CARNE, FRITO, APROX. 60 GR, TAMANHO MÉDIO.
	500
	UND

	135
	PASTEL DE CARNE, FRITO, APROXIMADAMENTE 30G
	1000
	UND

	136
	PASTEL DE FRANGO, ASSADO, APROX. 30G.
	500
	UND

	137
	PASTEL DOCE APROX. 30 GR COM RECHEIO DE MAÇÃ E POLVILHADO NO AÇÚCAR COM CANELA
	500
	UND

	143
	PIZZA GRANDE DIVERSOS SABORES, DIÂMETRO MÍNIMO DE 35 CM.
	20
	UND

	147
	QUEIJO COLONIAL DE BOA QUALIDADE, COM EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, COM REGISTRO OFICIAL, VAL. MIN. 30 DIAS.
	80
	KG

	153
	RISOLES DE FRANGO FRITO APROX. 30G
	1000
	UND

	156
	SALAME COLONIAL DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, INGREDIENTES E PRAZO DE VALIDADE NA EMBALAGEM.
	80
	KG

	157
	SALSICHA SEM CORANTE TIPO HOT DOG
	80
	KG

	158
	SANDUÍCHE COM 03 FATIAS DE PÃO, COM NO MÍNIMO 02 FATIAS DE QUEIJO, 02 FATIAS DE PRESUNTO, 02 RODELAS DE TOMATE, ALFACE E TOMATE.
	500
	UND

	161
	SUCO DE LARANJA INTEGRAL ORGÂNICO REFRIGERADO - 1 LITRO
	60
	UND

	162
	SUCO EM PÓ DIVERSOS SABORES - PAC DE 15G.
	30
	UND

	166
	TORTA COM DIVERSOS RECHEIOS.
	50
	KG

	167
	TORTA RECHEADA, COM DUAS CAMADAS: BRIGADEIRO E CREME DE BOMBONS E COBERTURA DE CHANTILLY
	25
	KG



GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QTD.
	UNID.

	1
	ABACAXI TIPO PÉROLA, PESO APROXIMADO DE 1KG A UNIDADE, EM PLENO ESTADO DE MATURAÇÃO, SEM MACHUCADOS OU CORTES, COM POLPA FIRME E INTACTA E DE PRIMEIRA QUALIDADE, COLORAÇÃO UNIFORME
	100
	UND

	2
	ACHOCOLATADO EM PÓ, INSTANTÂNEO - 400G, COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	720
	UND

	3
	AÇÚCAR CRISTAL BRANCO - 5KG - PACOTES ÍNTEGROS E ROTULADOS - VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES.
	80
	PAC

	4
	AÇÚCAR CRISTAL TRADICIONAL - 2KG COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	800
	PAC

	5
	AÇÚCAR DE BAUNILHA 500 GR - COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	24
	PAC

	6
	AÇÚCAR MASCAVO PAC DE 1KG, EM EMBALAGEM ATÓXICA, TRANSPARENTE, RESISTENTE E LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS OU MATERIAIS ESTRANHOS E SEM EMPEDRAMENTO EXCESSIVO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	25
	PAC

	7
	AÇÚCAR REFINADO BRANCO, ESPECIAL - 1 KG, COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	30
	PAC

	9
	ÁGUA MINERAL COM GÁS 500 ML.
	400
	UND

	10
	ÁGUA MINERAL SEM GÁS 500 ML.
	500
	UND

	12
	ALHO-BULBO INTEIRO, GRAÚDO, BOA QUALIDADE, FIRME E INTACTO, SEM LESÕES, ISENTO DE SUJIDADES, TAMANHO UNIFORME.
	10
	KG

	13
	AMENDOIM DESCASCADO 400 GR, CRU, GRAÚDO, EMBALAGEM COM MARCA E PRAZO DE VALIDADE.
	150
	PAC

	14
	AMIDO DE MILHO, PAC 1KG- PRODUTO AMILÁCEO, EM FORMA DE PÓ, SEM UMIDADE, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VAL. MIN. 6 MESES.
	35
	UND

	15
	ARROZ BRANCO PACOTE 2KG, DE 1° QUALIDADE - COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	300
	PAC

	16
	ARROZ BRANCO PACOTE 5KG, DE 1° QUALIDADE - COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	600
	PAC

	22
	BANANA PRATA DE 1ª QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, UNIDADES MÉDIAS.
	300
	KG

	23
	BARQUETE DE FRANGO, APROXIMADAMENTE 30G
	1000
	UND

	24
	BATATA DOCE DE BOA QUALIDADE, SEM BROTOS, RACHADURAS OU DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR A QUALIDADE, ISENTA DE UMIDADE.
	50
	KG

	26
	BATATA PALHA - 1KG - COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	10
	KG

	27
	BEBIDA LÁCTEA - 900 ML - (SABOR MORANGO), PRODUZIDO COM LEITE OU LEITE RECONSTITUÍDO, PADRONIZADO EM SEU CONTEÚDO, ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. VALIDADE NÃO INFERIOR A 01 (UM) MÊS. EMBALAGEM: PLÁSTICA ATÓXICA, ÍNTEGRA.
	280
	UND

	29
	BICARBONATO DE SÓDIO 100 GR - COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	12
	UND

	34
	BISCOITO SORTIDO 300GR, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALORES NUTRICIONAIS IMPRESSOS, VAL. MIN.  6 MESES.
	600
	PAC

	35
	BISCOITO TIPO MARIA 700 GR, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS IMPRESSAS, VAL. MIN. 6 MESES.
	350
	PAC

	36
	BOLACHA CASEIRA: TIPO BOLACHA CASEIRA PINTADA, DE AÇÚCAR MASCAVO, DE MILHO OU DE NATA. PRODUZIDA COM MATÉRIA PRIMA DE 1ª QUALIDADE. DEVEM ESTAR ÍNTEGRAS, COR, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES E QUAISQUER OUTROS MATERIAIS NÃO PERTENCENTES AO ALIMENTO. EMBALAGEM DEVE ESTAR ÍNTEGRA, SEM DANIFICAÇÕES. ROTULAGEM DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. PRODUTO DEVE SER FRESCO, TENDO TEXTURA LEVE E MACIA.
	80
	KG

	39
	BOLINHA DE MUSSARELA, APROX. 30 G.
	1500
	UND

	40
	BOLO DE CHOCOLATE COM COBERTURA DE CHOCOLATE, PESO MÍNIMO DE 500G
	120
	UND

	41
	BOLO REDONDO 500G (12 FATIAS) SABORES DIVERSOS
	120
	UND

	47
	CAFE SOLÚVEL GRANULADO - VIDRO COM 200G, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES
	50
	UND

	48
	CAFE SOLÚVEL GRANULADO TRADICIONAL, 40GR, SACHÊ, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA  6 MESES.
	1750
	UND

	50
	CANELA EM PÓ - PESO MÍNIMO 30G, TUBO OU SACO PLÁSTICO, VALIDADE MÍNIMA, 06 MESES.
	50
	UND

	51
	CANELA EM RAMA 20 GR.
	50
	UND

	53
	CARNE BOVINA MOÍDA DE PRIMEIRA - CORTES DO QUARTO TRASEIRO E DORSO. NO MÁXIMO 5% DE SEBO E GORDURA. SEM OSSO CORTE DIANTEIRO. ISENTO DE SEBO, PELANCA, CARTILAGENS, APONEUROSES, TENDÕES, LINFONODOS E COÁGULOS.
	400
	KG

	54
	CEBOLA BRANCA DE PRIMEIRA, SEM RAMA OU DEFEITOS INTERNOS E EXTERNOS QUE POSSAM ALTERAR A QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO EMBALAGEM ÚNICA, PLÁSTICA EM POLIETILENO TRANSPARENTE OU CAIXA VAZADA LIMPA.
	200
	KG

	55
	CENOURA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM DEFEITOS INTERNOS OU EXTERNOS QUE POSSAM ALTERAR SUA QUALIDADE NUTRICIONAL
	30
	KG

	58
	CHOCOLATE GRANULADO 500 GR - VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES
	40
	PAC

	60
	COCO RALADO DESIDRATADO 1 KG
	25
	PAC

	61
	COLORAU EM PÓ - 500G, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	12
	PAC

	64
	COXINHA DE FRANGO, APROX. 30GR.
	4000
	UND

	65
	CRAVO DA ÍNDIA - 30G - PRODUTO NATURAL, EMBALAGEM ÍNTEGRA, ROTULADA, TRANSPARENTE E RESISTENTE.
	50
	UND

	66
	CREME DE LEITE 200 GR, TEOR DE GORDURA MÉDIA 35%, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	250
	CX

	67
	CROQUETE APROX. 30 GR.
	1000
	UND

	68
	CROQUETE COM CATUPIRY, APROX. 30 GR.
	1500
	UND

	69
	CROQUETE DE CALABRESA, APROX. 30 GR.
	1000
	UND

	70
	CUCA RECHEADA DIVERSOS SABORES, PESO ENTRE 600 E 800G POR UNIDADE
	300
	UND

	71
	DOCE DE FRUTA - 350G - DIVERSOS SABORES, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	900
	POT

	72
	DOCE DE LEITE 400 GR, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	90
	POT

	73
	ENROLADINHO DE LEGUMES, MÍNIMO 15 GR.
	1200
	UND

	74
	ENROLADINHO DE SALSICHA
	1200
	UND

	75
	ERVILHA EM CONSERVA 180 GR, DRENADA, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	80
	SCH

	76
	ESFIRRA DE FRANGO, APROX. 30 GR.
	1000
	UND

	77
	ESPETINHO DE PÃO (PÃO, MAIONESE, PRESUNTO, QUEIJO, CENOURA E PEPINO) COM APROXIMADAMENTE 100G
	1000
	UND

	78
	EXTRATO DE TOMATE 500G, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, COM PRAZO DE VALIDADE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E INGREDIENTES.
	40
	UND

	80
	FARINHA DE MILHO - 1 KG, EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 4 MESES.
	850
	KG

	81
	FARINHA DE TRIGO  5 KG – EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	900
	UND

	85
	FEIJÃO PRETO - TIPO 1, 1KG, NOVO, GRÃOS INTEIROS E SADIOS, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, SUJIDADES E MISTURAS, EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	1400
	KG

	86
	FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO, 125 G, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	20
	UND

	87
	FERMENTO EM PÓ QUÍMICO – 250G.  EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	100
	UND

	90
	GROSTOLI DOCE, TIPO FRITO, ELABORADO À BASE DE FARINHA, OVOS, AÇÚCAR E GORDURA, FABRICADO NO DIA.
	20
	KG

	91
	GROSTOLI SALGADO, TIPO FRITO, ELABORADO À BASE DE FARINHA, OVOS, SAL E GORDURA, FABRICADO NO DIA.
	20
	KG

	94
	LEITE CONDENSADO INTEGRAL  395 GR, INDICE MÉDIO DE GORDURA 8%, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VAL. MIN. 6 MESES.
	500
	UND

	95
	LEITE EM PÓ INTEGRAL, INSTANTÂNEO, PCT 400G, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	2100
	PAC

	97
	LEITE UHT INTEGRAL, 1 LITRO, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 4 MESES.
	300
	L

	100
	LIMÃO TIPO TAHITI, ÍNTEGRO E FIRME, COM COLORAÇÃO VERDE CARACTERÍSTICA, LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, PRAGAS OU DOENÇAS.
	10
	KG

	101
	LINGUIÇA TIPO CALABRESA COZIDA E DEFUMADA - PAC DE  1 KG.
	100
	KG

	102
	LINGUICINHA DE PERNIL, COM CARNE DE PRIMEIRA, SEM IMPUREZAS, COM PRAZO DE VALIDADE NA EMBALAGEM.
	200
	KG

	103
	MAÇÃ DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM DEFEITOS OU SUJIDADES QUE POSSAM ALTERAR SUA QUALIDADE, MADURA PARA CONSUMO IMEDIATO.
	450
	KG

	105
	MAÇÃ SECA (DESIDRATADA) PARA CHÁ - 100G, COM PRAZO DE VALIDADE NA EMBALAGEM.
	80
	PAC

	106
	MACARRÃO COM OVOS (SECO) - PAC. 500 G - TIPO ESPAGUETE - VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	1500
	PAC

	108
	MAIONESE SACHÊ COM DOSADOR 500 GR, EMBALAGEM CONTENDO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA E PRAZO DE VALIDADE.
	80
	SCH

	109
	MAMÃO DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, MADURO PARA CONSUMO IMEDIATO, FIRME E INTACTO, SEM SUJIDADES.
	100
	KG

	110
	MANGA DE BOA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME E INTACTA, SEM DANOS FÍSICOS E SUJIDADES.
	100
	KG

	111
	MANTEIGA SEM SAL - 200G, DE BOA QUALIDADE, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 3 MESES.
	50
	UND

	112
	MARGARINA SEM SAL 500G - POTES DE POLIPROPILENO, COM LACRE DE PAPEL ALUMINIZADO ENTRE A TAMPA E O POTE, VAL. 6 MESES.
	50
	POT

	114
	MASSA PARA PIZZA TAMANHO GRANDE - DIÂMETRO MÍNIMO 35CM, PRÉ-ASSADA. PRODUZIDA COM MATÉRIA PRIMA DE 1ª QUALIDADE. EMBALAGEM DEVE ESTAR ÍNTEGRA, SEM DANIFICAÇÕES. ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. PRODUTO DEVE SER FRESCO, TENDO TEXTURA LEVE E MACIA.
	1000
	UND

	116
	MEL DE ABELHA ISENTO DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, SUJIDADES, PARASITAS, POTE COM 1 KG E ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA
	15
	POT

	117
	MELANCIA DE BOA QUALIDADE, TAMANHO UNIFORME, POLPA VERMELHA, SEM DANOS FÍSICOS/MECÂNICOS, SEM SUJIDADES.
	180
	KG

	118
	MILHO VERDE EM CONSERVA 180 G, DRENADO - VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	150
	SCH

	119
	MINI CHURROS RECHEADO COM DOCE DE LEITE E POLVILHADO COM AÇÚCAR E CANELA, APROXIMADAMENTE 30G
	1000
	UND

	121
	MINI PIZZA SABORES CALABRESA E FRANGO, APROXIMADAMENTE 40G
	1000
	UND

	122
	MINI SONHO RECHEADO (COM RECHEIOS DE CREME, DOCE DE LEITE, GOIABADA E CREME DE AVELÃ) PESO MÍNIMO DE 40G
	1000
	UND

	123
	NATA 300GR, TEOR DE GORDURA MÍNIMO 45%, ASPECTO, COLORAÇÃO, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE IMPUREZAS OU OUTROS FATORES QUE A TORNE IMPRÓPRIA PARA CONSUMO, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 4 MESES.
	120
	POT

	124
	ÓLEO DE SOJA 900ML REFINADO, COM APRESENTAÇÃO, ASPECTO, CHEIRO, SABOR E COR PECULIAR, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 10 MESES.
	1300
	UND

	126
	ORÉGANO PARA TEMPERO - 100G, EM TUBOS OU EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE - VALIDADE MÍNIMA 12 MESES.
	30
	PAC

	127
	OVOS VERMELHOS DE GALINHA, ÍNTEGROS, SEM MANCHAS OU SUJIDADES, FRESCO, TAMANHO UNIFORME, COM RÓTULO E REGISTRO.
	1700
	DZ

	128
	PALITOS SALGADOS, FRITOS, CROCANTES E TEMPERADOS - PAC DE 500 GR
	200
	PAC

	129
	PÃO BRANCO FATIADO PCT COM 20 A 22 FATIAS, FABRICADO NO DIA DA ENTREGA.
	500
	PAC

	130
	PÃO COM SALSICHA - ENROLADINHO DE SALSICHA - APROX. 30GR.
	1000
	UND

	131
	PÃO FRANCÊS, PREPARADO COM FARINHA TRIGO, FERMENTO BIOLÓGICO, SAL, AÇÚCAR, MARGARINA, FABRICADO NO DIA DA ENTREGA.
	500
	KG

	133
	PÃO PARA CACHORRO QUENTE, 80 A 100G POR UNIDADE, FABRICADO NO DIA DA ENTREGA.
	500
	KG

	134
	PASTEL DE CARNE, FRITO, APROX. 60 GR, TAMANHO MÉDIO.
	3000
	UND

	135
	PASTEL DE CARNE, FRITO, APROXIMADAMENTE 30G
	5000
	UND

	136
	PASTEL DE FRANGO, ASSADO, APROX. 30G.
	1000
	UND

	137
	PASTEL DOCE APROX. 30 GR COM RECHEIO DE MAÇÃ E POLVILHADO NO AÇÚCAR COM CANELA
	1000
	UND

	138
	PEITO DE FRANGO SEM OSSO DE PRIMEIRA, LIMPO, SEM ADITIVOS, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VAL. MÍNIMA 6 MESES.
	150
	KG

	142
	PIPOCA TIPO 1, PACOTE DE 400GR, COM EMBALAGEM FECHADA, COM MARCA E PRAZO DE VALIDADE.
	100
	PAC

	143
	PIZZA GRANDE DIVERSOS SABORES, DIÂMETRO MÍNIMO DE 35 CM.
	160
	UND

	144
	POLVILHO AZEDO 500 GR, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	60
	PAC

	145
	POLVILHO DOCE 500 GR, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE 6 MESES.
	60
	UND

	146
	PRESUNTO MAGRO FATIADO, DE BOA QUALIDADE, REFRIGERADO, SEM LÍQUIDOS, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VAL. 30 DIAS.
	100
	KG

	147
	QUEIJO COLONIAL DE BOA QUALIDADE, COM EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, COM REGISTRO OFICIAL, VAL. MIN. 30 DIAS.
	120
	KG

	148
	QUEIJO MUSSARELA, FATIADO, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, COM REGISTRO OFICIAL, VALIDADE MÍNIMA 30 DIAS.
	200
	KG

	153
	RISOLES DE FRANGO FRITO APROX. 30G
	5000
	UND

	154
	SAGU – 500G SEM SABOR, SOB A FORMA GRANULADA, OBTIDO A PARTIR DE FÉCULA DE MANDIOCA, ROTULADO, VAL. MIN. 10 MESES.
	50
	PAC

	155
	SAL REFINADO IODADO 1KG, EMBALAGEM PLÁSTICA, TRANSPARENTE, ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	820
	PAC

	157
	SALSICHA SEM CORANTE TIPO HOT DOG
	150
	KG

	158
	SANDUÍCHE COM 03 FATIAS DE PÃO, COM NO MÍNIMO 02 FATIAS DE QUEIJO, 02 FATIAS DE PRESUNTO, 02 RODELAS DE TOMATE, ALFACE E TOMATE.
	300
	UND

	159
	SANDUÍCHE NATURAL COM 02 FATIAS DE PÃO, COM NO MÍNIMO 01 FATIA DE PRESUNTO, 01 FATIA DE QUEIJO, MAIONESE E ALFACE.
	2000
	UND

	160
	SUCO CONCENTRADO DE UVA, INTEGRAL, EMBALAGEM DE VIDRO DE 1,5L, PRAZO DE VALIDADE UM ANO.
	80
	UND

	162
	SUCO EM PÓ DIVERSOS SABORES - PAC DE 15G.
	700
	UND

	164
	TEMPERO VERDE DE BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS OU SUJIDADES QUE POSSAM ALTERAR SUA QUALIDADE.
	50
	UND

	166
	TORTA COM DIVERSOS RECHEIOS.
	200
	KG

	167
	TORTA RECHEADA, COM DUAS CAMADAS: BRIGADEIRO E CREME DE BOMBONS E COBERTURA DE CHANTILLY
	20
	KG




GESTÃO DA SECRETARIA DA CULTURA, DESPORTO E TURISMO
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QTD.
	UNID.

	1
	ABACAXI TIPO PÉROLA, PESO APROXIMADO DE 1KG A UNIDADE, EM PLENO ESTADO DE MATURAÇÃO, SEM MACHUCADOS OU CORTES, COM POLPA FIRME E INTACTA E DE PRIMEIRA QUALIDADE, COLORAÇÃO UNIFORME
	50
	UND

	4
	AÇÚCAR CRISTAL TRADICIONAL - 2KG COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	15
	PAC

	9
	ÁGUA MINERAL COM GÁS 500 ML.
	720
	UND

	10
	ÁGUA MINERAL SEM GÁS 500 ML.
	2300
	UND

	11
	ALFACE COM BOM ASPECTO, BOA QUALIDADE PARA CONSUMO, ISENTA DE CONTAMINAÇÕES, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS.
	50
	UND

	12
	ALHO-BULBO INTEIRO, GRAÚDO, BOA QUALIDADE, FIRME E INTACTO, SEM LESÕES, ISENTO DE SUJIDADES, TAMANHO UNIFORME.
	5
	KG

	21
	BANANA CATURRA DE BOA QUALIDADE, BOM ESTADO DE MATURAÇÃO, SEM DANOS FÍSICOS, SEM SUJIDADES.
	100
	KG

	23
	BARQUETE DE FRANGO, APROXIMADAMENTE 30G
	500
	UND

	26
	BATATA PALHA - 1KG - COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	20
	KG

	36
	BOLACHA CASEIRA: TIPO BOLACHA CASEIRA PINTADA, DE AÇÚCAR MASCAVO, DE MILHO OU DE NATA. PRODUZIDA COM MATÉRIA PRIMA DE 1ª QUALIDADE. DEVEM ESTAR ÍNTEGRAS, COR, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES E QUAISQUER OUTROS MATERIAIS NÃO PERTENCENTES AO ALIMENTO. EMBALAGEM DEVE ESTAR ÍNTEGRA, SEM DANIFICAÇÕES. ROTULAGEM DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. PRODUTO DEVE SER FRESCO, TENDO TEXTURA LEVE E MACIA.
	25
	KG

	38
	BOLACHAS SORTIDAS - 300 GR, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	30
	PAC

	39
	BOLINHA DE MUSSARELA, APROX. 30 G.
	500
	UND

	40
	BOLO DE CHOCOLATE COM COBERTURA DE CHOCOLATE, PESO MÍNIMO DE 500G
	50
	UND

	41
	BOLO REDONDO 500G (12 FATIAS) SABORES DIVERSOS
	100
	UND

	43
	CACAU EM PÓ - 200G, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	30
	UND

	44
	CAFE EM PÓ, PASSADO/COADO/FILTRADO, 500 GR - VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	10
	UND

	47
	CAFE SOLÚVEL GRANULADO - VIDRO COM 200G, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES
	50
	UND

	53
	CARNE BOVINA MOÍDA DE PRIMEIRA - CORTES DO QUARTO TRASEIRO E DORSO. NO MÁXIMO 5% DE SEBO E GORDURA. SEM OSSO CORTE DIANTEIRO. ISENTO DE SEBO, PELANCA, CARTILAGENS, APONEUROSES, TENDÕES, LINFONODOS E COÁGULOS.
	30
	KG

	54
	CEBOLA BRANCA DE PRIMEIRA, SEM RAMA OU DEFEITOS INTERNOS E EXTERNOS QUE POSSAM ALTERAR A QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO EMBALAGEM ÚNICA, PLÁSTICA EM POLIETILENO TRANSPARENTE OU CAIXA VAZADA LIMPA.
	50
	KG

	64
	COXINHA DE FRANGO, APROX. 30GR.
	500
	UND

	67
	CROQUETE APROX. 30 GR.
	500
	UND

	68
	CROQUETE COM CATUPIRY, APROX. 30 GR.
	500
	UND

	69
	CROQUETE DE CALABRESA, APROX. 30 GR.
	500
	UND

	70
	CUCA RECHEADA DIVERSOS SABORES, PESO ENTRE 600 E 800G POR UNIDADE
	100
	UND

	71
	DOCE DE FRUTA - 350G - DIVERSOS SABORES, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	15
	POT

	72
	DOCE DE LEITE 400 GR, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	10
	POT

	76
	ESFIRRA DE FRANGO, APROX. 30 GR.
	500
	UND

	77
	ESPETINHO DE PÃO (PÃO, MAIONESE, PRESUNTO, QUEIJO, CENOURA E PEPINO) COM APROXIMADAMENTE 100G
	500
	UND

	78
	EXTRATO DE TOMATE 500G, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, COM PRAZO DE VALIDADE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E INGREDIENTES.
	10
	UND

	88
	GALÃO DE ÁGUA 20 LITROS
	75
	UND

	90
	GROSTOLI DOCE, TIPO FRITO, ELABORADO À BASE DE FARINHA, OVOS, AÇÚCAR E GORDURA, FABRICADO NO DIA.
	30
	KG

	92
	IOGURTE SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR - 100ML, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 30 DIAS.
	100
	UND

	104
	MAÇÃ FUJI DE BOA QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, SEM DANOS FÍSICOS E SUJIDADES, GRAU DE MATURAÇÃO PARA CONSUMO IMEDIATO.
	100
	KG

	108
	MAIONESE SACHÊ COM DOSADOR 500 GR, EMBALAGEM CONTENDO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA E PRAZO DE VALIDADE.
	60
	SCH

	109
	MAMÃO DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, MADURO PARA CONSUMO IMEDIATO, FIRME E INTACTO, SEM SUJIDADES.
	20
	KG

	113
	MASSA DE PASTEL MÉDIA, 500 GR
	50
	PAC

	117
	MELANCIA DE BOA QUALIDADE, TAMANHO UNIFORME, POLPA VERMELHA, SEM DANOS FÍSICOS/MECÂNICOS, SEM SUJIDADES.
	200
	KG

	119
	MINI CHURROS RECHEADO COM DOCE DE LEITE E POLVILHADO COM AÇÚCAR E CANELA, APROXIMADAMENTE 30G
	500
	UND

	121
	MINI PIZZA SABORES CALABRESA E FRANGO, APROXIMADAMENTE 40G
	500
	UND

	122
	MINI SONHO RECHEADO (COM RECHEIOS DE CREME, DOCE DE LEITE, GOIABADA E CREME DE AVELÃ) PESO MÍNIMO DE 40G
	500
	UND

	124
	ÓLEO DE SOJA 900ML REFINADO, COM APRESENTAÇÃO, ASPECTO, CHEIRO, SABOR E COR PECULIAR, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 10 MESES.
	24
	UND

	127
	OVOS VERMELHOS DE GALINHA, ÍNTEGROS, SEM MANCHAS OU SUJIDADES, FRESCO, TAMANHO UNIFORME, COM RÓTULO E REGISTRO.
	20
	DZ

	129
	PÃO BRANCO FATIADO PCT COM 20 A 22 FATIAS, FABRICADO NO DIA DA ENTREGA.
	50
	PAC

	130
	PÃO COM SALSICHA - ENROLADINHO DE SALSICHA - APROX. 30GR.
	500
	UND

	131
	PÃO FRANCÊS, PREPARADO COM FARINHA TRIGO, FERMENTO BIOLÓGICO, SAL, AÇÚCAR, MARGARINA, FABRICADO NO DIA DA ENTREGA.
	100
	KG

	133
	PÃO PARA CACHORRO QUENTE, 80 A 100G POR UNIDADE, FABRICADO NO DIA DA ENTREGA.
	200
	KG

	134
	PASTEL DE CARNE, FRITO, APROX. 60 GR, TAMANHO MÉDIO.
	300
	UND

	135
	PASTEL DE CARNE, FRITO, APROXIMADAMENTE 30G
	1000
	UND

	138
	PEITO DE FRANGO SEM OSSO DE PRIMEIRA, LIMPO, SEM ADITIVOS, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VAL. MÍNIMA 6 MESES.
	50
	KG

	143
	PIZZA GRANDE DIVERSOS SABORES, DIÂMETRO MÍNIMO DE 35 CM.
	100
	UND

	146
	PRESUNTO MAGRO FATIADO, DE BOA QUALIDADE, REFRIGERADO, SEM LÍQUIDOS, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VAL. 30 DIAS.
	50
	KG

	148
	QUEIJO MUSSARELA, FATIADO, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, COM REGISTRO OFICIAL, VALIDADE MÍNIMA 30 DIAS.
	50
	KG

	149
	QUEIJO PARMESÃO RALADO - PAC COM 200GR
	50
	UND

	151
	REQUEIJÃO CREMOSO 180G, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 3 MESES NA DATA DA ENTREGA.
	120
	UND

	153
	RISOLES DE FRANGO FRITO APROX. 30G
	500
	UND

	155
	SAL REFINADO IODADO 1KG, EMBALAGEM PLÁSTICA, TRANSPARENTE, ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	10
	PAC

	157
	SALSICHA SEM CORANTE TIPO HOT DOG
	100
	KG

	164
	TEMPERO VERDE DE BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS OU SUJIDADES QUE POSSAM ALTERAR SUA QUALIDADE.
	30
	UND

	165
	TOMATE DE PRIMEIRA QUALIDADE, ASPECTO GLOBOSO, E FIRME, PELE LISA, SEM DANOS FÍSICO/MECÂNICOS, TAMANHO UNIFORME, AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADE, SEM SUJIDADES E RESÍDUOS TÓXICOS. EMBALAGEM PLÁSTICA DE POLIETILENO TRANSPARENTE OU CAIXA VAZADA.
	100
	KG

	167
	TORTA RECHEADA, COM DUAS CAMADAS: BRIGADEIRO E CREME DE BOMBONS E COBERTURA DE CHANTILLY
	20
	KG

	170
	VINAGRE DE VINHO TINTO  5 LITROS, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	5
	UND



GESTÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QTD.
	UNID.

	1
	ABACAXI TIPO PÉROLA, PESO APROXIMADO DE 1KG A UNIDADE, EM PLENO ESTADO DE MATURAÇÃO, SEM MACHUCADOS OU CORTES, COM POLPA FIRME E INTACTA E DE PRIMEIRA QUALIDADE, COLORAÇÃO UNIFORME
	3000
	UND

	3
	AÇÚCAR CRISTAL BRANCO - 5KG - PACOTES ÍNTEGROS E ROTULADOS - VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES.
	600
	PAC

	8
	ADOÇANTE 100% STEVIA - 80ML, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, COM VALORES NUTRICIONAIS, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	10
	UND

	11
	ALFACE COM BOM ASPECTO, BOA QUALIDADE PARA CONSUMO, ISENTA DE CONTAMINAÇÕES, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS.
	3000
	UND

	12
	ALHO-BULBO INTEIRO, GRAÚDO, BOA QUALIDADE, FIRME E INTACTO, SEM LESÕES, ISENTO DE SUJIDADES, TAMANHO UNIFORME.
	80
	KG

	14
	AMIDO DE MILHO, PAC 1KG- PRODUTO AMILÁCEO, EM FORMA DE PÓ, SEM UMIDADE, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VAL. MIN. 6 MESES.
	300
	UND

	17
	ARROZ INTEGRAL-1KG - EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	20
	PAC

	18
	ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1 - PAC. DE 5KG, GRÃO LONGO, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA - VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	1000
	PAC

	19
	AVEIA EM FLOCOS FINOS, 170G, DE GRÃOS DE AVEIA CLASSIFICADA, EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	710
	UND

	20
	AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM, 500 ML, REFINADO, ACIDEZ MÁXIMA DE 0,5%, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, COM INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E MARCA DO FABRICANTE, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	100
	UND

	21
	BANANA CATURRA DE BOA QUALIDADE, BOM ESTADO DE MATURAÇÃO, SEM DANOS FÍSICOS, SEM SUJIDADES.
	5000
	KG

	25
	BATATA INGLESA-LISA, DE BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS INTERNOS E EXTERNOS, SEM BROTOS, SEM SUJIDADES, EMBALAGEM PLÁSTICA DE POLIETILENO TRANSPARENTE OU CAIXA VAZADA.
	1500
	KG

	27
	BEBIDA LÁCTEA - 900 ML - (SABOR MORANGO), PRODUZIDO COM LEITE OU LEITE RECONSTITUÍDO, PADRONIZADO EM SEU CONTEÚDO, ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. VALIDADE NÃO INFERIOR A 01 (UM) MÊS. EMBALAGEM: PLÁSTICA ATÓXICA, ÍNTEGRA.
	1700
	UND

	28
	BETERRABA - COM 200G A 300G CADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME, COLORAÇÃO VERMELHO-VIVA, LIVRE DE MANCHAS COM PELE LISA, SEM RUPTURA E DEFEITOS.  EMBALAGEM PLÁSTICA DE POLIETILENO TRANSPARENTE OU CAIXA VAZADA LIMPA.
	1200
	KG

	30
	BISCOITO DOCE - PACOTE DE 700G, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES QUALIDADE. DEVEM ESTAR ÍNTEGRAS, COR, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES E QUAISQUER OUTROS MATERIAIS NÃO PERTENCENTES AO ALIMENTO. EMBALAGEM DEVE ESTAR ÍNTEGRA, SEM DANIFICAÇÕES. ROTULAGEM DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. PRODUTO DEVE SER FRESCO
	620
	UND

	31
	BISCOITO DOCE SEM LEITE NA COMPOSIÇÃO- 400G, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	80
	PAC

	32
	BISCOITO SALGADO - PACOTE 700G, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES QUALIDADE. DEVEM ESTAR ÍNTEGRAS, COR, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES E QUAISQUER OUTROS MATERIAIS NÃO PERTENCENTES AO ALIMENTO. EMBALAGEM DEVE ESTAR ÍNTEGRA, SEM DANIFICAÇÕES. ROTULAGEM DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. PRODUTO DEVE SER FRESCO
	620
	UND

	33
	BISCOITO SALGADO SEM LEITE NA COMPOSIÇÃO, PAC. 400GR, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	80
	PAC

	36
	BOLACHA CASEIRA: TIPO BOLACHA CASEIRA PINTADA, DE AÇÚCAR MASCAVO, DE MILHO OU DE NATA. PRODUZIDA COM MATÉRIA PRIMA DE 1ª QUALIDADE. DEVEM ESTAR ÍNTEGRAS, COR, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES E QUAISQUER OUTROS MATERIAIS NÃO PERTENCENTES AO ALIMENTO. EMBALAGEM DEVE ESTAR ÍNTEGRA, SEM DANIFICAÇÕES. ROTULAGEM DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. PRODUTO DEVE SER FRESCO, TENDO TEXTURA LEVE E MACIA.
	1000
	KG

	37
	BOLACHA INTEGRAL, PAC. DE 400G, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	40
	UND

	42
	BRÓCOLIS DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM FLORES, TALOS E FOLHAS DE COR VERDE ESCURO, LIVRE DE MANCHAS E SINAIS DE AMARELECIMENTO, EMBALAGEM ÚNICA, PLÁSTICA DE POLIETILENO TRANSPARENTE.
	1200
	UND

	43
	CACAU EM PÓ - 200G, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	1400
	UND

	46
	CAFE SOLÚVEL EM PÓ 200 G, LATA OU VIDRO, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	150
	UND

	49
	CANELA EM PÓ - 50G, DE PRIMEIRA QUALIDADE, PÓ FINO, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	60
	UND

	52
	CARNE BOVINA EM CUBOS, DE PRIMEIRA, CONGELADA PELO MÉTODO IQF (INDIVIDUALLY QUICK FROZEN) ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG, COM RÓTULO, INSPECIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE.
	1500
	KG

	53
	CARNE BOVINA MOÍDA DE PRIMEIRA - CORTES DO QUARTO TRASEIRO E DORSO. NO MÁXIMO 5% DE SEBO E GORDURA. SEM OSSO CORTE DIANTEIRO. ISENTO DE SEBO, PELANCA, CARTILAGENS, APONEUROSES, TENDÕES, LINFONODOS E COÁGULOS.
	1000
	KG

	54
	CEBOLA BRANCA DE PRIMEIRA, SEM RAMA OU DEFEITOS INTERNOS E EXTERNOS QUE POSSAM ALTERAR A QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO EMBALAGEM ÚNICA, PLÁSTICA EM POLIETILENO TRANSPARENTE OU CAIXA VAZADA LIMPA.
	1500
	KG

	55
	CENOURA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM DEFEITOS INTERNOS OU EXTERNOS QUE POSSAM ALTERAR SUA QUALIDADE NUTRICIONAL
	1200
	KG

	59
	CHUCHU DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO, COLORAÇÃO NORMAL, CONSISTENTE E FIRME, SEM FOLHAS, SEM LESÕES MECÂNICAS OU MICROBIANAS.
	1200
	KG

	61
	COLORAU EM PÓ - 500G, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	150
	PAC

	62
	COUVE-FLOR DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM BUQUES FIRMES, COMPACTOS, DE COR BRANCA OU CREME, LIVRE DE DEFEITOS E MANCHAS, FOLHAS VERDES E BRILHANTES. EMBALAGEM ÚNICA, PLÁSTICA DE POLIETILENO TRANSPARENTE OU CAIXA VAZADA.
	1000
	UND

	63
	COXA E SOBRECOXA DE FRANGO - IN NATURA, CONGELADA, FIRME E CONSISTENTE, LIMPA E SEM DEFEITOS, SEM CRISTAIS DE GELO, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICA ÍNTEGRA E ROTULADA.
	3000
	KG

	79
	EXTRATO DE TOMATE 600G, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	500
	UND

	80
	FARINHA DE MILHO - 1 KG, EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 4 MESES.
	800
	KG

	82
	FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 5 KG, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	600
	UND

	83
	FARINHA DE TRIGO INTEGRAL 1KG, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	10
	PAC

	84
	FEIJÃO CARIOCA TIPO 1, 1KG, NOVO, GRÃOS INTEIROS E SADIOS, LIMPO, EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, ÍNTEGRA E ROTULADA.
	300
	KG

	85
	FEIJÃO PRETO - TIPO 1, 1KG, NOVO, GRÃOS INTEIROS E SADIOS, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, SUJIDADES E MISTURAS, EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	400
	KG

	86
	FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO, 125 G, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	250
	UND

	87
	FERMENTO EM PÓ QUÍMICO – 250G.  EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	600
	UND

	89
	GELEIA DIET 200 G, SABOR MORANGO, UVA OU FRUTAS VERMELHAS, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	30
	UND

	92
	IOGURTE SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR - 100ML, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 30 DIAS.
	80
	UND

	93
	IOGURTE ZERO LACTOSE - 100ML, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 30 DIAS.
	300
	UND

	96
	LEITE UHT DESNATADO 1 LITRO, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 4 MESES.
	6000
	L

	97
	LEITE UHT INTEGRAL, 1 LITRO, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 4 MESES.
	7000
	L

	98
	LEITE UHT INTEGRAL, 1 LITRO, PARA DIETAS COM RESTRIÇÃO DE ZERO LACTOSE, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 4 MESES.
	6000
	L

	99
	LENTILHA TIPO 1 PACOTE COM 400 GRAMAS, NOVA, GRÃOS SADIOS, EMBALAGEM ÍNTEGRA, VALIDADE MÍNIMA 10 MESES.
	1000
	PAC

	104
	MAÇÃ FUJI DE BOA QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, SEM DANOS FÍSICOS E SUJIDADES, GRAU DE MATURAÇÃO PARA CONSUMO IMEDIATO.
	5000
	KG

	106
	MACARRÃO COM OVOS (SECO) - PAC. 500 G - TIPO ESPAGUETE - VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	3000
	PAC

	107
	MACARRÃO INTEGRAL - PAC. DE 500G, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	40
	UND

	109
	MAMÃO DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, MADURO PARA CONSUMO IMEDIATO, FIRME E INTACTO, SEM SUJIDADES.
	3500
	KG

	110
	MANGA DE BOA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME E INTACTA, SEM DANOS FÍSICOS E SUJIDADES.
	3500
	KG

	111
	MANTEIGA SEM SAL - 200G, DE BOA QUALIDADE, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 3 MESES.
	800
	UND

	114
	MASSA PARA PIZZA TAMANHO GRANDE - DIÂMETRO MÍNIMO 35CM, PRÉ-ASSADA. PRODUZIDA COM MATÉRIA PRIMA DE 1ª QUALIDADE. EMBALAGEM DEVE ESTAR ÍNTEGRA, SEM DANIFICAÇÕES. ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. PRODUTO DEVE SER FRESCO, TENDO TEXTURA LEVE E MACIA.
	5000
	UND

	115
	MASSA PARA SOPA 500G - TIPO CABELO DE ANJO, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES
	1000
	UND

	117
	MELANCIA DE BOA QUALIDADE, TAMANHO UNIFORME, POLPA VERMELHA, SEM DANOS FÍSICOS/MECÂNICOS, SEM SUJIDADES.
	5000
	KG

	124
	ÓLEO DE SOJA 900ML REFINADO, COM APRESENTAÇÃO, ASPECTO, CHEIRO, SABOR E COR PECULIAR, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 10 MESES.
	1500
	UND

	125
	ORÉGANO 200 GR, BOA QUALIDADE, EMBALAGEM ÍNTEGRA, ROTULADA E TRANSPARENTE, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	70
	PAC

	127
	OVOS VERMELHOS DE GALINHA, ÍNTEGROS, SEM MANCHAS OU SUJIDADES, FRESCO, TAMANHO UNIFORME, COM RÓTULO E REGISTRO.
	300
	DZ

	129
	PÃO BRANCO FATIADO PCT COM 20 A 22 FATIAS, FABRICADO NO DIA DA ENTREGA.
	4000
	PAC

	132
	PÃO INTEGRAL FATIADO, PACOTE COM 20 A 22 FATIAS, FABRICADO NO DIA DA ENTREGA, EMBALAGEM ÍNTEGRA, ROTULADA E TRANSPARENTE
	4000
	PAC

	133
	PÃO PARA CACHORRO QUENTE, 80 A 100G POR UNIDADE, FABRICADO NO DIA DA ENTREGA.
	2000
	KG

	138
	PEITO DE FRANGO SEM OSSO DE PRIMEIRA, LIMPO, SEM ADITIVOS, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VAL. MÍNIMA 6 MESES.
	3000
	KG

	139
	PEPINO IN NATURA PARA SALADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO, COR E FORMAÇÃO UNIFORMES, BEM DESENVOLVIDO, SEM DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS, SEM SUJIDADES.
	1000
	KG

	140
	PERNIL SUÍNO DE BOA QUALIDADE, SEM EXCESSOS DE GORDURA E CARTILAGENS, COM RÓTULO, INSPECIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE.
	800
	KG

	141
	PIMENTÃO VERDE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, CASCA LISA E BRILHANTE, NÃO ESTAR MURCHO, SEM SUJIDADES.
	150
	KG

	145
	POLVILHO DOCE 500 GR, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE 6 MESES.
	1000
	UND

	146
	PRESUNTO MAGRO FATIADO, DE BOA QUALIDADE, REFRIGERADO, SEM LÍQUIDOS, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VAL. 30 DIAS.
	1200
	KG

	148
	QUEIJO MUSSARELA, FATIADO, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, COM REGISTRO OFICIAL, VALIDADE MÍNIMA 30 DIAS.
	1500
	KG

	150
	REPOLHO DE BOA QUALIDADE, CABEÇA COMPACTA, SEM DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS, SEM SUJIDADES.
	1500
	KG

	151
	REQUEIJÃO CREMOSO 180G, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 3 MESES NA DATA DA ENTREGA.
	2300
	UND

	152
	REQUEIJÃO ZERO LACTOSE  180G, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 3 MESES NA DATA DA ENTREGA.
	180
	UND

	155
	SAL REFINADO IODADO 1KG, EMBALAGEM PLÁSTICA, TRANSPARENTE, ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	500
	PAC

	164
	TEMPERO VERDE DE BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS OU SUJIDADES QUE POSSAM ALTERAR SUA QUALIDADE.
	1200
	UND

	165
	TOMATE DE PRIMEIRA QUALIDADE, ASPECTO GLOBOSO, E FIRME, PELE LISA, SEM DANOS FÍSICO/MECÂNICOS, TAMANHO UNIFORME, AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADE, SEM SUJIDADES E RESÍDUOS TÓXICOS. EMBALAGEM PLÁSTICA DE POLIETILENO TRANSPARENTE OU CAIXA VAZADA.
	2500
	KG

	168
	UVA PASSA BRANCA 150 G, SEM SEMENTES, EMBALAGEM TRANSPARENTE, ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	300
	PAC

	169
	UVA PASSA ESCURA 150 G, SEM SEMENTE, EMBALAGEM TRANSPARENTE, ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	300
	UND

	170
	VINAGRE DE VINHO TINTO  5 LITROS, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	200
	UND

	171
	VINAGRE DE VINHO TINTO 750 ML, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	200
	UND



1.1.2. Os itens destinados especialmente à merenda escolar foram especificados em conformidade com o planejamento nutricional, atendendo aos requisitos da Lei 11.947/2009.
1.2. Natureza: O objeto da contratação é caracterizado como bem comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 
1.3. Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
1.4.	O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
2.1. A contratação é indispensável para garantir o fornecimento contínuo de alimentos necessários às atividades administrativas, operacionais e de atendimento ao público de Aratiba/RS. A ausência comprometeria a merenda escolar, oficinas da Assistência Social para idosos e crianças, refeições para servidores de campo da Infraestrutura e Agricultura, além de eventos institucionais da Saúde e Administração.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1. A solução consiste na utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP), centralizando as demandas de todas as Secretarias em um único processo licitatório. Esta estratégia visa a obtenção de ganho de escala, flexibilidade para contratações conforme a necessidade real (sem obrigatoriedade de aquisição imediata) e a padronização do fornecimento com redução de custos operacionais.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. As empresas devem fornecer e organizar a logística de entrega dos gêneros alimentícios, conforme descrição dos alimentos, quantidades, cronogramas de entregas e exigências estabelecidas, sem custo adicional à municipalidade. 
4.2. Sustentabilidade: Devem ser observados os critérios de sustentabilidade constantes na descrição dos produtos, conforme tabela do item 1.1. 
4.3. Subcontratação: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.4. Os gêneros alimentícios a serem adquiridos para a merenda escolar devem atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, do MS, e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, conforme a RESOLUÇÃO Nº 06, DE 08 DE MAIO DE 2020, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
4.5. Transporte: Os itens deverão ser entregues com veículo higienizado e, se necessário, refrigerado, com licença sanitária para transporte de alimentos.
4.6. Amostras: A Administração poderá exigir amostras dos itens (especialmente os da merenda) para análise de nutricionista, quando houver necessidade de comprovação da qualidade, rotulagem e padrões de aceitabilidade, devendo o licitante detentor da melhor oferta apresentá-las para que o Responsável Técnico (RT) ateste a conformidade com as normas sanitárias e nutricionais vigentes.
4.7. A Administração poderá recusar imediatamente produtos com embalagem violada, data de validade próxima do vencimento ou qualidade inferior à licitada.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento da nota de empenho ou ordem de fornecimento, nos endereços indicados pelas Secretarias requisitantes. 
5.2. Caso não seja possível a entrega no prazo assinalado, a empresa deverá comunicar as razões respectivas o mais breve possível para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Condições de Aceite: Deve ser observado o prazo de validade de cada item na data da entrega, especialmente para os produtos perecíveis. 
5.4. O recebimento provisório e definitivo observará o disposto no art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4.1. Na hipótese de coexistência de duas ou mais Atas de Registro de Preços vigentes, decorrentes de diferentes certames, nas quais a mesma detentora figure como fornecedora do mesmo item (mesma especificação), deverá prevalecer, para fins de solicitação e fornecimento, o menor preço registrado entre as atas vigentes, em observância aos princípios da economicidade e da vantajosidade para a Administração Pública.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO/ATA
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. As comunicações entre a Administração e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.3. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
Fiscalização
6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
6.4.1. Atuação do CAE: O Conselho de Alimentação Escolar (CAE) terá livre acesso para fiscalizar a qualidade dos produtos destinados à merenda escolar, prevendo, inclusive, vistorias técnicas no depósito do fornecedor vencedor para verificar as condições de armazenamento.
Fiscalização Técnica
6.5.	O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
6.6.	O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
6.7.	Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
6.8.	O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.9.	No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.10.	O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
Fiscalização Administrativa
6.11.	O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.12.	Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.13.	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.
Gestor do Contrato/Ata
6.14.	Cabe ao gestor do contrato:
6.14.1.	coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
6.14.2.	acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.14.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.14.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
6.14.5.	tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6.14.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
6.14.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento
7.1.	Os itens serão recebidos de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos itens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
7.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção.
7.6. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.
Prazo de pagamento
7.8. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.
Forma de pagamento
7.9.	O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.
7.10.	Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.11.	Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.12.	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.13.	O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
Reajuste
7.14.	Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de assinatura da Ata de Registro de Preço ou do contrato.
7.15.	Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.16.	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.17.	No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.18.	Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.19.	Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.20.	Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.21.	O reajuste será realizado através de termo aditivo.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1.	O(s) fornecedor(es) será(ão) selecionado(s) por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. A forma presencial é justificada pelo art. 17, § 2º da Lei 14.133/2021 devido ao porte do município. 
Forma de fornecimento
8.2.	O fornecimento do objeto será parcelado conforme a demanda de cada Secretaria requisitante.
Critérios de aceitabilidade de preços
8.3.	Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento de menor preço por item, o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será: 
8.4.1.	Valores unitários: conforme tabela constante no item 1.1 deste Termo de Referência.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 1.810.185,28 (um milhão, oitocentos e dez mil, cento e oitenta e cinco reais e vinte e oito centavos), conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1.
9.2.	Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
9.2.1.	em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
9.2.2.	em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
9.2.3.	serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos próprios consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA).

11.	 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1.	As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

Aratiba/RS, 26 de fevereiro de 2026.
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Cleimar Frozza,
Secretário da Administração.


PROCESSO Nº 024/2026
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2026 - REGISTRO DE PREÇO
ANEXO II – MINUTA DA ATA Nº. XXX/2026 DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE: 12 (doze) MESES

Aos ..... dias do mês de ........ de 2026, nas dependências da Administração Municipal de Aratiba/RS, sito à Rua Luiz Loeser, nº 287, bairro centro, nesta cidade, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto de nº 11.462 de março de 2023 e do Decreto Municipal nº 3.063, de 23 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis, e das demais normas legais aplicáveis, Órgão Gerenciador (OG) – portaria n° 081/2021, devidamente designado pela autoridade competente, face a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2026, para REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, homologada em ..../..../2026, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas participantes da licitação, por item, observadas as cláusulas estabelecidas no edital que regeu o certame, conforme a seguir.

1. OBJETO
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por finalidade registrar os preços dos gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, destinados ao atendimento das demandas das Secretarias Municipais de Aratiba/RS, especificados no Anexo I – Termo de Referência, do Edital de Pregão Presencial nº. 002/2026, ofertados no certame licitatório, passando a fazer parte integrante dessa Ata.

2. VALIDADE
2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.
2.2.  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Aratiba não será obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
2.3. Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data PROPOSTA VENCEDORA.
2.4. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

3. CONTRATO
3.1. Para o fornecimento dos produtos registrados nessa Ata, poderão ser celebrados contratos específicos com as licitantes, podendo substituir por outros instrumentos hábeis, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compras ou ordem de execução com posteriores solicitações, ata de registro de preços ou atualização de ata de registro de preços, conforme item 5.
3.2.  Das Obrigações da contratada
3.2.1. Não haverá exigência da garantia da contratação constantes nos artigos 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar, porém, a contratada deverá:
a) Fornecer os produtos conforme especificações da proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
b) Aceitar os acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) propostos pela administração da Prefeitura Municipal de Aratiba, conforme previsto no Art. 125, da Lei 14.133/2021;
c) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus empregados no cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação;
d) Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao município de Aratiba e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;
e) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
f) Responder por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralizações dos serviços, salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma de legislação vigente, e desde que comunicados à contratante no prazo de 48 horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da contratante;
g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;
i) Submeter-se a todas as normas e condições do Termo de Referência e seus anexos, que integram este contrato, independente da transcrição;
j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;
k) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem executados, de conformidade com as normas e determinação em vigor.
3.2.2. A contratação decorrente desta licitação poderá ser rescindida, independentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem que a contratada, por isso, tenha direito a qualquer reclamação ou indenização, salvo pelos serviços executados até o momento da rescisão.
3.2.3. A rescisão do contrato provocada pela inadimplência da contratada acarretará aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal.
3.3. Das obrigações do contratante
a) Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar os serviços dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;
b) Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente aos itens solicitados, observados os procedimentos do sistema de registro de preços;
c) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos estabelecidos;
d) Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração especialmente designado para tanto;
e) Notificar por escrito a contratada na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;
f) Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Referência.

4. PREÇOS
4.1. Conforme Ranking/Classificação Final do (s) item (ns), em anexo ao processo, ficam (ram) classificado (s) em primeiro lugar no (s) item (ns):
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Dados da empresa classificada:
Razão social, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, com sede na endereço, nº , Bairro, na cidade de Cidade/UF, neste ato representada pelo Sr. Nome, inscrito no CPF/MF sob nº xxx.xxx.xxx-xx.
4.2. O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas periódicas de preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para os itens objeto da presente licitação.
4.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
4.4. Quando os preços inicialmente registrados, por motivo superveniente, tornarem-se superiores ao preço praticado no mercado, a Administração deverá convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado. 
4.5. Caso a negociação seja frustrada, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, cabendo ao Município convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação. 
4.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a administração poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
4.7. Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
5.1. As solicitações de fornecimento à licitante 1ª colocada será feita pelo próprio Órgão Participante (OP), por escrito, mediante ordem de compra, preenchida em modelo próprio, datada e assinada pela autoridade competente, com cópia obrigatória ao OG.
5.2. As ordens de compra poderão ser entregues diretamente na sede da 1ª colocada, encaminhadas por meio postal ou eletrônico, com antecedência mínima de dois (02) dias úteis da data marcada para o fornecimento.
5.3. A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma de entrega.
5.3.1. O fornecimento dos itens será parcelado conforme a demanda de cada Secretaria requisitante.
5.3.2. Os itens deverão ser acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o transporte, evitando danos ou prejuízos na entrega.
5.3.3. Produtos entregues em desconformidade com as especificações de qualidade ou apresentando qualquer irregularidade deverão ser substituídos ou corrigidos no prazo de 24 horas pelo fornecedor.
5.4. Dentro do prazo de vigência contratual, a licitante 1ª colocada está obrigada ao fornecimento dos itens, desde que obedecidas às condições da ordem de compra e cláusulas do edital de Pregão Presencial, que precedeu a formalização dessa Ata.
5.5. Os produtos entregues em desacordo com as especificações do edital ou condições exigidas no contrato, deverão ser rejeitados pela Administração, em observância ao art. 140, da Lei nº 14.133/2001, e retirados nos seguintes prazos:
a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega; e
b) em até 24 horas após a contratada ter sido devidamente notificada, caso a constatação de irregularidade seja posterior à entrega.
5.6. A recusa da contratada em atender à substituição do item levará à aplicação das sanções previstas por inadimplemento.
5.7. O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
5.8. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, sem qualquer forma de reajuste, via sistema bancário. 
5.9. As notas fiscais emitidas pela licitante vencedora deverão estar de acordo com os valores unitários e totais constantes na planilha da proposta — a qual passa a integrar o presente Edital, independente de transcrição ou anexação — e deverão conter, em local de fácil visualização, a indicação do número da licitação, a fim de se acelerar o trâmite de liberação do documento fiscal para pagamento.
5.10. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, NOTA FISCAL CONFORME TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO - PROCESSO Nº 024/2026 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2026, e dados bancários, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento, bem como a especificação de valores individuais e totais.

6. EXCLUSÃO DE LICITANTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. O licitante que teve seu preço registrado poderá ser excluído da presente Ata, com a consequente aplicação das penalidades previstas no edital e no contrato, assegurado o contraditório e ampla defesa, nas seguintes hipóteses:
a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes na presente Ata;
b) quando, convocado, o fornecedor não assinar o contrato, sem justificativa aceitável;
c) quando o fornecedor não realizar a entrega do produto no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
d) quando, solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro pela Administração, o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, e esse se tornar superior ao praticado no mercado;
e) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, por estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato superveniente à licitação, alheio a sua vontade, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que o pedido de cancelamento esteja devidamente instruído com a documentação comprobatória da situação alegada;
6.2. As hipóteses elencadas no item anterior serão devidamente apuradas e formalizadas em processo administrativo próprio, e comunicadas por escrito, com protocolo de recebimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
6.3. No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, as comunicações necessárias serão feitas por publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, excluído o licitante da ata de registro de preços.

7. PENALIDADES
7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº14.133/2021, a Contratada que:
a) Der causa à inexecução parcial do Contrato Administrativo.
b) Der causa à inexecução parcial do Contrato Administrativo que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
c) Der causa à inexecução total do contrato.
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado.
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato.
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação.
l) Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Federal nº 12.846/2013.
7.1.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
I- Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
II- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima do Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
III- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima do Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
IV- Multa:
(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 dias, podendo, também, ser rescindido o contrato.
a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
(2) Compensatória de 15 % (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto, podendo, também, ser rescindido o Contrato.
7.1.2. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.
7.1.3. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (Artigo 156, §7º da Lei Federal nº14.133/2021).
7.1.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
7.1.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
7.1.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
7.1.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
7.2. Na aplicação das sanções serão considerados:
I- 	A natureza e a gravidade da infração cometida.
II- 	As peculiaridades do caso concreto.
III- 	As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
IV- 	Os danos que dela provierem para o Contratante.
V- 	A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
7.2.1. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos no referido Diploma Legal.
7.2.2. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
7.2.3. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no CEIS e no CNEP, instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
7.2.4. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Artigo 163 da Lei Federal nº14.133/21.

8. FISCALIZAÇÃO
8.1. Cabe ao Órgão Gerenciador (OG) proceder à fiscalização rotineira dos produtos recebidos, quanto à quantidade, qualidade, compatibilidade com as características ofertadas na proposta e demais especificações.
8.2. Os fiscais do (s) Órgão Participante (OP) estão investidos do direito de recusar, em parte ou totalmente, o produto que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que esteja sendo entregue fora dos dias e horários preestabelecidos.
8.3. As irregularidades constatadas pelo (s) Órgão Participante (OP) deverão ser comunicadas ao Órgão Gerenciador (OG), no prazo máximo de 2 (dois) dias, para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas as penalidades cabíveis.
8.4. O Órgão Gerenciador (OG) promoverá ampla pesquisa no mercado em periodicidade bimestral, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os nele praticados, condição indispensável para a solicitação da aquisição.

9. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR OU CANCELAMENTO DA ATA
9.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro de Preços ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir:
a) greve geral;
b) calamidade pública;
c) interrupção dos meios de transporte;
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002).
9.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fornecedor.
9.3. Sempre que ocorrerem as situações elencadas, o fato deverá ser comunicado ao Órgão Participante (OP), em até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.
9.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) presentes razões de interesse público. 
9.5. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
9.6. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

10. FORO
10.1. Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Erechim/RS.

11. CÓPIAS
11.1. Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias:
a) uma para o Órgão Gerenciador (OG);
b) uma para a(s) empresa(s) registrada(s);
c) uma, em extrato, para publicação na Imprensa Oficial; e
d) uma para o Órgão Participante (OP).
	
E, por assim haverem acordado, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pela Administração Municipal, representada pelo Sr. Gelson Tarciso Carbonera, Prefeito Municipal, pelo Órgão Gerenciador (OG) representado por ___________________, pelo (s) representante (s) da (s) empresa (s), Sr.(s) ____________________, e pelas testemunhas ________________ e _______________.	

Aratiba/RS, ..... de ...... de 2026.

 				
	


Gelson Tarcísio Carbonera
Prefeito Municipal de Aratiba
	


Fabrício Ongaratto
Órgão Gerenciador

	


XXXXXXX
Sóc. Adm. da empresa
	


XXXXXXX
Sóc. Adm. da empresa

	

XXXXXXXX
Testemunha 1
	

XXXXXXX
Testemunha 2







PROCESSO Nº 024/2026
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2026 - REGISTRO DE PREÇO
ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATIBA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2026 – REGISTRO DE PREÇO

01 - Razão Social da Empresa Proponente: ...........................
02 - CNPJ: ................
03 - Inscrição Estadual nº: ............. Inscrição Municipal nº: ................
04 - Endereço: ...........................
05 - Bairro: ........ Cidade/UF: ........ CEP: .........
06 - Fone: ( ) ................. E-Mail: ............................
07 - Nome para contato: ..............................
08 - Conta Corrente nº: ...................
09 - Nome do Banco: ............... Nº do Banco: ..................
10 - Nome da Agência: ............. Nº da Agência: ..................
Por esta proposta, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente ao Decreto nº 11.462/2023, do Decreto Municipal Nº 3.063/2024 e da Lei nº 14.133/2021, e às cláusulas e condições constantes do Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2026.
Propomos o fornecimento dos itens, objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do correspondente Edital e às suas especificações, e asseverando que:
a) o prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos;
b) a entrega dos produtos deverá ser realizada em até 48 (quarenta e oito) horas após a solicitação, conforme a necessidade das Secretarias.

Segue a Proposta de Preços:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QTD.
	UNID.
	MARCA/
FABRICANTE
	VALOR UNIT. R$
	VALOR TOTAL R$

	1
	ABACAXI TIPO PÉROLA, PESO APROXIMADO DE 1KG A UNIDADE, EM PLENO ESTADO DE MATURAÇÃO, SEM MACHUCADOS OU CORTES, COM POLPA FIRME E INTACTA E DE PRIMEIRA QUALIDADE, COLORAÇÃO UNIFORME
	3.150
	UND
	
	
	

	2
	ACHOCOLATADO EM PÓ, INSTANTÂNEO - 400G, COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	720
	UND
	
	
	

	3
	AÇÚCAR CRISTAL BRANCO - 5KG - PACOTES ÍNTEGROS E ROTULADOS - VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES.
	755
	PAC
	
	
	

	4
	AÇÚCAR CRISTAL TRADICIONAL - 2KG COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	865
	PAC
	
	
	

	5
	AÇÚCAR DE BAUNILHA 500 GR - COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	24
	PAC
	
	
	

	6
	AÇÚCAR MASCAVO PAC DE 1KG, EM EMBALAGEM ATÓXICA, TRANSPARENTE, RESISTENTE E LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS OU MATERIAIS ESTRANHOS E SEM EMPEDRAMENTO EXCESSIVO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	25
	PAC
	
	
	

	7
	AÇÚCAR REFINADO BRANCO, ESPECIAL - 1 KG, COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	30
	PAC
	
	
	

	8
	ADOÇANTE 100% STEVIA - 80ML, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, COM VALORES NUTRICIONAIS, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	10
	UND
	
	
	

	9
	ÁGUA MINERAL COM GÁS 500 ML.
	2.120
	UND
	
	
	

	10
	ÁGUA MINERAL SEM GÁS 500 ML.
	4.800
	UND
	
	
	

	11
	ALFACE COM BOM ASPECTO, BOA QUALIDADE PARA CONSUMO, ISENTA DE CONTAMINAÇÕES, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS.
	3.050
	UND
	
	
	

	12
	ALHO-BULBO INTEIRO, GRAÚDO, BOA QUALIDADE, FIRME E INTACTO, SEM LESÕES, ISENTO DE SUJIDADES, TAMANHO UNIFORME.
	95
	KG
	
	
	

	13
	AMENDOIM DESCASCADO 400 GR, CRU, GRAÚDO, EMBALAGEM COM MARCA E PRAZO DE VALIDADE.
	150
	PAC
	
	
	

	14
	AMIDO DE MILHO, PAC 1KG- PRODUTO AMILÁCEO, EM FORMA DE PÓ, SEM UMIDADE, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VAL. MIN. 6 MESES.
	347
	UND
	
	
	

	15
	ARROZ BRANCO PACOTE 2KG, DE 1° QUALIDADE - COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	300
	PAC
	
	
	

	16
	ARROZ BRANCO PACOTE 5KG, DE 1° QUALIDADE - COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	600
	PAC
	
	
	

	17
	ARROZ INTEGRAL-1KG - EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	20
	PAC
	
	
	

	18
	ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1 - PAC. DE 5KG, GRÃO LONGO, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA - VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	1.000
	PAC
	
	
	

	19
	AVEIA EM FLOCOS FINOS, 170G, DE GRÃOS DE AVEIA CLASSIFICADA, EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	710
	UND
	
	
	

	20
	AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM, 500 ML, REFINADO, ACIDEZ MÁXIMA DE 0,5%, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, COM INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E MARCA DO FABRICANTE, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	100
	UND
	
	
	

	21
	BANANA CATURRA DE BOA QUALIDADE, BOM ESTADO DE MATURAÇÃO, SEM DANOS FÍSICOS, SEM SUJIDADES.
	5.100
	KG
	
	
	

	22
	BANANA PRATA DE 1ª QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, UNIDADES MÉDIAS.
	300
	KG
	
	
	

	23
	BARQUETE DE FRANGO, APROXIMADAMENTE 30G
	2.400
	UND
	
	
	

	24
	BATATA DOCE DE BOA QUALIDADE, SEM BROTOS, RACHADURAS OU DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR A QUALIDADE, ISENTA DE UMIDADE.
	50
	KG
	
	
	

	25
	BATATA INGLESA-LISA, DE BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS INTERNOS E EXTERNOS, SEM BROTOS, SEM SUJIDADES, EMBALAGEM PLÁSTICA DE POLIETILENO TRANSPARENTE OU CAIXA VAZADA.
	1.500
	KG
	
	
	

	26
	BATATA PALHA - 1KG - COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	30
	KG
	
	
	

	27
	BEBIDA LÁCTEA - 900 ML - (SABOR MORANGO), PRODUZIDO COM LEITE OU LEITE RECONSTITUÍDO, PADRONIZADO EM SEU CONTEÚDO, ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. VALIDADE NÃO INFERIOR A 01 (UM) MÊS. EMBALAGEM: PLÁSTICA ATÓXICA, ÍNTEGRA.
	1.980
	UND
	
	
	

	28
	BETERRABA - COM 200G A 300G CADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME, COLORAÇÃO VERMELHO-VIVA, LIVRE DE MANCHAS COM PELE LISA, SEM RUPTURA E DEFEITOS.  EMBALAGEM PLÁSTICA DE POLIETILENO TRANSPARENTE OU CAIXA VAZADA LIMPA.
	1.200
	KG
	
	
	

	29
	BICARBONATO DE SÓDIO 100 GR - COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	12
	UND
	
	
	

	30
	BISCOITO DOCE - PACOTE DE 700G, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES QUALIDADE. DEVEM ESTAR ÍNTEGRAS, COR, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES E QUAISQUER OUTROS MATERIAIS NÃO PERTENCENTES AO ALIMENTO. EMBALAGEM DEVE ESTAR ÍNTEGRA, SEM DANIFICAÇÕES. ROTULAGEM DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. PRODUTO DEVE SER FRESCO
	620
	UND
	
	
	

	31
	BISCOITO DOCE SEM LEITE NA COMPOSIÇÃO- 400G, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	80
	PAC
	
	
	

	32
	BISCOITO SALGADO - PACOTE 700G, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES QUALIDADE. DEVEM ESTAR ÍNTEGRAS, COR, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES E QUAISQUER OUTROS MATERIAIS NÃO PERTENCENTES AO ALIMENTO. EMBALAGEM DEVE ESTAR ÍNTEGRA, SEM DANIFICAÇÕES. ROTULAGEM DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. PRODUTO DEVE SER FRESCO
	620
	UND
	
	
	

	33
	BISCOITO SALGADO SEM LEITE NA COMPOSIÇÃO, PAC. 400GR, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	80
	PAC
	
	
	

	34
	BISCOITO SORTIDO 300GR, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALORES NUTRICIONAIS IMPRESSOS, VAL. MIN.  6 MESES.
	600
	PAC
	
	
	

	35
	BISCOITO TIPO MARIA 700 GR, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS IMPRESSAS, VAL. MIN. 6 MESES.
	350
	PAC
	
	
	

	36
	BOLACHA CASEIRA: TIPO BOLACHA CASEIRA PINTADA, DE AÇÚCAR MASCAVO, DE MILHO OU DE NATA. PRODUZIDA COM MATÉRIA PRIMA DE 1ª QUALIDADE. DEVEM ESTAR ÍNTEGRAS, COR, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES E QUAISQUER OUTROS MATERIAIS NÃO PERTENCENTES AO ALIMENTO. EMBALAGEM DEVE ESTAR ÍNTEGRA, SEM DANIFICAÇÕES. ROTULAGEM DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. PRODUTO DEVE SER FRESCO, TENDO TEXTURA LEVE E MACIA.
	1.105
	KG
	
	
	

	37
	BOLACHA INTEGRAL, PAC. DE 400G, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	40
	UND
	
	
	

	38
	BOLACHAS SORTIDAS - 300 GR, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	30
	PAC
	
	
	

	39
	BOLINHA DE MUSSARELA, APROX. 30 G.
	3.100
	UND
	
	
	

	40
	BOLO DE CHOCOLATE COM COBERTURA DE CHOCOLATE, PESO MÍNIMO DE 500G
	240
	UND
	
	
	

	41
	BOLO REDONDO 500G (12 FATIAS) SABORES DIVERSOS
	270
	UND
	
	
	

	42
	BRÓCOLIS DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM FLORES, TALOS E FOLHAS DE COR VERDE ESCURO, LIVRE DE MANCHAS E SINAIS DE AMARELECIMENTO, EMBALAGEM ÚNICA, PLÁSTICA DE POLIETILENO TRANSPARENTE.
	1.200
	UND
	
	
	

	43
	CACAU EM PÓ - 200G, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	1.430
	UND
	
	
	

	44
	CAFE EM PÓ, PASSADO/COADO/FILTRADO, 500 GR - VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	260
	UND
	
	
	

	45
	CAFE SOLÚVEL 500GR - VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES
	30
	UND
	
	
	

	46
	CAFE SOLÚVEL EM PÓ 200 G, LATA OU VIDRO, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	150
	UND
	
	
	

	47
	CAFE SOLÚVEL GRANULADO - VIDRO COM 200G, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES
	110
	UND
	
	
	

	48
	CAFE SOLÚVEL GRANULADO TRADICIONAL, 40GR, SACHÊ, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA  6 MESES.
	1.750
	UND
	
	
	

	49
	CANELA EM PÓ - 50G, DE PRIMEIRA QUALIDADE, PÓ FINO, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	60
	UND
	
	
	

	50
	CANELA EM PÓ - PESO MÍNIMO 30G, TUBO OU SACO PLÁSTICO, VALIDADE MÍNIMA, 06 MESES.
	50
	UND
	
	
	

	51
	CANELA EM RAMA 20 GR.
	50
	UND
	
	
	

	52
	CARNE BOVINA EM CUBOS, DE PRIMEIRA, CONGELADA PELO MÉTODO IQF (INDIVIDUALLY QUICK FROZEN) ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG, COM RÓTULO, INSPECIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE.
	1.500
	KG
	
	
	

	53
	CARNE BOVINA MOÍDA DE PRIMEIRA - CORTES DO QUARTO TRASEIRO E DORSO. NO MÁXIMO 5% DE SEBO E GORDURA. SEM OSSO CORTE DIANTEIRO. ISENTO DE SEBO, PELANCA, CARTILAGENS, APONEUROSES, TENDÕES, LINFONODOS E COÁGULOS.
	1.430
	KG
	
	
	

	54
	CEBOLA BRANCA DE PRIMEIRA, SEM RAMA OU DEFEITOS INTERNOS E EXTERNOS QUE POSSAM ALTERAR A QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO EMBALAGEM ÚNICA, PLÁSTICA EM POLIETILENO TRANSPARENTE OU CAIXA VAZADA LIMPA.
	1.750
	KG
	
	
	

	55
	CENOURA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM DEFEITOS INTERNOS OU EXTERNOS QUE POSSAM ALTERAR SUA QUALIDADE NUTRICIONAL
	1.230
	KG
	
	
	

	56
	CHÁ MISTO - 10 SACHÊS
	20
	CX
	
	
	

	57
	CHOCOLATE EM PÓ 50% CACAU, 1,01KG - VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES
	12
	UND
	
	
	

	58
	CHOCOLATE GRANULADO 500 GR - VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES
	40
	PAC
	
	
	

	59
	CHUCHU DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO, COLORAÇÃO NORMAL, CONSISTENTE E FIRME, SEM FOLHAS, SEM LESÕES MECÂNICAS OU MICROBIANAS.
	1.200
	KG
	
	
	

	60
	COCO RALADO DESIDRATADO 1 KG
	25
	PAC
	
	
	

	61
	COLORAU EM PÓ - 500G, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	162
	PAC
	
	
	

	62
	COUVE-FLOR DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM BUQUES FIRMES, COMPACTOS, DE COR BRANCA OU CREME, LIVRE DE DEFEITOS E MANCHAS, FOLHAS VERDES E BRILHANTES. EMBALAGEM ÚNICA, PLÁSTICA DE POLIETILENO TRANSPARENTE OU CAIXA VAZADA.
	1.000
	UND
	
	
	

	63
	COXA E SOBRECOXA DE FRANGO - IN NATURA, CONGELADA, FIRME E CONSISTENTE, LIMPA E SEM DEFEITOS, SEM CRISTAIS DE GELO, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICA ÍNTEGRA E ROTULADA.
	3.000
	KG
	
	
	

	64
	COXINHA DE FRANGO, APROX. 30GR.
	6.100
	UND
	
	
	

	65
	CRAVO DA ÍNDIA - 30G - PRODUTO NATURAL, EMBALAGEM ÍNTEGRA, ROTULADA, TRANSPARENTE E RESISTENTE.
	50
	UND
	
	
	

	66
	CREME DE LEITE 200 GR, TEOR DE GORDURA MÉDIA 35%, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	250
	CX
	
	
	

	67
	CROQUETE APROX. 30 GR.
	2.600
	UND
	
	
	

	68
	CROQUETE COM CATUPIRY, APROX. 30 GR.
	3.000
	UND
	
	
	

	69
	CROQUETE DE CALABRESA, APROX. 30 GR.
	2.500
	UND
	
	
	

	70
	CUCA RECHEADA DIVERSOS SABORES, PESO ENTRE 600 E 800G POR UNIDADE
	590
	UND
	
	
	

	71
	DOCE DE FRUTA - 350G - DIVERSOS SABORES, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	915
	POT
	
	
	

	72
	DOCE DE LEITE 400 GR, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	100
	POT
	
	
	

	73
	ENROLADINHO DE LEGUMES, MÍNIMO 15 GR.
	2.300
	UND
	
	
	

	74
	ENROLADINHO DE SALSICHA
	1.200
	UND
	
	
	

	75
	ERVILHA EM CONSERVA 180 GR, DRENADA, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	80
	SCH
	
	
	

	76
	ESFIRRA DE FRANGO, APROX. 30 GR.
	2.600
	UND
	
	
	

	77
	ESPETINHO DE PÃO (PÃO, MAIONESE, PRESUNTO, QUEIJO, CENOURA E PEPINO) COM APROXIMADAMENTE 100G
	2.600
	UND
	
	
	

	78
	EXTRATO DE TOMATE 500G, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, COM PRAZO DE VALIDADE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E INGREDIENTES.
	50
	UND
	
	
	

	79
	EXTRATO DE TOMATE 600G, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	500
	UND
	
	
	

	80
	FARINHA DE MILHO - 1 KG, EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 4 MESES.
	1.650
	KG
	
	
	

	81
	FARINHA DE TRIGO  5 KG – EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	915
	UND
	
	
	

	82
	FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 5 KG, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	600
	UND
	
	
	

	83
	FARINHA DE TRIGO INTEGRAL 1KG, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	10
	PAC
	
	
	

	84
	FEIJÃO CARIOCA TIPO 1, 1KG, NOVO, GRÃOS INTEIROS E SADIOS, LIMPO, EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, ÍNTEGRA E ROTULADA.
	300
	KG
	
	
	

	85
	FEIJÃO PRETO - TIPO 1, 1KG, NOVO, GRÃOS INTEIROS E SADIOS, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, SUJIDADES E MISTURAS, EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	1.800
	KG
	
	
	

	86
	FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO, 125 G, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	270
	UND
	
	
	

	87
	FERMENTO EM PÓ QUÍMICO – 250G.  EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	720
	UND
	
	
	

	88
	GALÃO DE ÁGUA 20 LITROS
	175
	UND
	
	
	

	89
	GELEIA DIET 200 G, SABOR MORANGO, UVA OU FRUTAS VERMELHAS, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	30
	UND
	
	
	

	90
	GROSTOLI DOCE, TIPO FRITO, ELABORADO À BASE DE FARINHA, OVOS, AÇÚCAR E GORDURA, FABRICADO NO DIA.
	90
	KG
	
	
	

	91
	GROSTOLI SALGADO, TIPO FRITO, ELABORADO À BASE DE FARINHA, OVOS, SAL E GORDURA, FABRICADO NO DIA.
	20
	KG
	
	
	

	92
	IOGURTE SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR - 100ML, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 30 DIAS.
	180
	UND
	
	
	

	93
	IOGURTE ZERO LACTOSE - 100ML, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 30 DIAS.
	300
	UND
	
	
	

	94
	LEITE CONDENSADO INTEGRAL  395 GR, INDICE MÉDIO DE GORDURA 8%, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VAL. MIN. 6 MESES.
	500
	UND
	
	
	

	95
	LEITE EM PÓ INTEGRAL, INSTANTÂNEO, PCT 400G, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	2.100
	PAC
	
	
	

	96
	LEITE UHT DESNATADO 1 LITRO, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 4 MESES.
	6.000
	L
	
	
	

	97
	LEITE UHT INTEGRAL, 1 LITRO, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 4 MESES.
	7.450
	L
	
	
	

	98
	LEITE UHT INTEGRAL, 1 LITRO, PARA DIETAS COM RESTRIÇÃO DE ZERO LACTOSE, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 4 MESES.
	6.000
	L
	
	
	

	99
	LENTILHA TIPO 1 PACOTE COM 400 GRAMAS, NOVA, GRÃOS SADIOS, EMBALAGEM ÍNTEGRA, VALIDADE MÍNIMA 10 MESES.
	1.000
	PAC
	
	
	

	100
	LIMÃO TIPO TAHITI, ÍNTEGRO E FIRME, COM COLORAÇÃO VERDE CARACTERÍSTICA, LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, PRAGAS OU DOENÇAS.
	10
	KG
	
	
	

	101
	LINGUIÇA TIPO CALABRESA COZIDA E DEFUMADA - PAC DE  1 KG.
	100
	KG
	
	
	

	102
	LINGUICINHA DE PERNIL, COM CARNE DE PRIMEIRA, SEM IMPUREZAS, COM PRAZO DE VALIDADE NA EMBALAGEM.
	460
	KG
	
	
	

	103
	MAÇÃ DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM DEFEITOS OU SUJIDADES QUE POSSAM ALTERAR SUA QUALIDADE, MADURA PARA CONSUMO IMEDIATO.
	450
	KG
	
	
	

	104
	MAÇÃ FUJI DE BOA QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, SEM DANOS FÍSICOS E SUJIDADES, GRAU DE MATURAÇÃO PARA CONSUMO IMEDIATO.
	5.100
	KG
	
	
	

	105
	MAÇÃ SECA (DESIDRATADA) PARA CHÁ - 100G, COM PRAZO DE VALIDADE NA EMBALAGEM.
	100
	PAC
	
	
	

	106
	MACARRÃO COM OVOS (SECO) - PAC. 500 G - TIPO ESPAGUETE - VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	4.500
	PAC
	
	
	

	107
	MACARRÃO INTEGRAL - PAC. DE 500G, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	40
	UND
	
	
	

	108
	MAIONESE SACHÊ COM DOSADOR 500 GR, EMBALAGEM CONTENDO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA E PRAZO DE VALIDADE.
	140
	SCH
	
	
	

	109
	MAMÃO DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, MADURO PARA CONSUMO IMEDIATO, FIRME E INTACTO, SEM SUJIDADES.
	3.620
	KG
	
	
	

	110
	MANGA DE BOA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME E INTACTA, SEM DANOS FÍSICOS E SUJIDADES.
	3.600
	KG
	
	
	

	111
	MANTEIGA SEM SAL - 200G, DE BOA QUALIDADE, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 3 MESES.
	850
	UND
	
	
	

	112
	MARGARINA SEM SAL 500G - POTES DE POLIPROPILENO, COM LACRE DE PAPEL ALUMINIZADO ENTRE A TAMPA E O POTE, VAL. 6 MESES.
	50
	POT
	
	
	

	113
	MASSA DE PASTEL MÉDIA, 500 GR
	50
	PAC
	
	
	

	114
	MASSA PARA PIZZA TAMANHO GRANDE - DIÂMETRO MÍNIMO 35CM, PRÉ-ASSADA. PRODUZIDA COM MATÉRIA PRIMA DE 1ª QUALIDADE. EMBALAGEM DEVE ESTAR ÍNTEGRA, SEM DANIFICAÇÕES. ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. PRODUTO DEVE SER FRESCO, TENDO TEXTURA LEVE E MACIA.
	6.100
	UND
	
	
	

	115
	MASSA PARA SOPA 500G - TIPO CABELO DE ANJO, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES
	1.000
	UND
	
	
	

	116
	MEL DE ABELHA ISENTO DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, SUJIDADES, PARASITAS, POTE COM 1 KG E ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA
	15
	POT
	
	
	

	117
	MELANCIA DE BOA QUALIDADE, TAMANHO UNIFORME, POLPA VERMELHA, SEM DANOS FÍSICOS/MECÂNICOS, SEM SUJIDADES.
	5.380
	KG
	
	
	

	118
	MILHO VERDE EM CONSERVA 180 G, DRENADO - VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
	150
	SCH
	
	
	

	119
	MINI CHURROS RECHEADO COM DOCE DE LEITE E POLVILHADO COM AÇÚCAR E CANELA, APROXIMADAMENTE 30G
	2.400
	UND
	
	
	

	120
	MINI PÃO PARA CACHORRO QUENTE
	150
	KG
	
	
	

	121
	MINI PIZZA SABORES CALABRESA E FRANGO, APROXIMADAMENTE 40G
	2.400
	UND
	
	
	

	122
	MINI SONHO RECHEADO (COM RECHEIOS DE CREME, DOCE DE LEITE, GOIABADA E CREME DE AVELÃ) PESO MÍNIMO DE 40G
	2.400
	UND
	
	
	

	123
	NATA 300GR, TEOR DE GORDURA MÍNIMO 45%, ASPECTO, COLORAÇÃO, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE IMPUREZAS OU OUTROS FATORES QUE A TORNE IMPRÓPRIA PARA CONSUMO, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 4 MESES.
	120
	POT
	
	
	

	124
	ÓLEO DE SOJA 900ML REFINADO, COM APRESENTAÇÃO, ASPECTO, CHEIRO, SABOR E COR PECULIAR, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 10 MESES.
	2.824
	UND
	
	
	

	125
	ORÉGANO 200 GR, BOA QUALIDADE, EMBALAGEM ÍNTEGRA, ROTULADA E TRANSPARENTE, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	70
	PAC
	
	
	

	126
	ORÉGANO PARA TEMPERO - 100G, EM TUBOS OU EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE - VALIDADE MÍNIMA 12 MESES.
	30
	PAC
	
	
	

	127
	OVOS VERMELHOS DE GALINHA, ÍNTEGROS, SEM MANCHAS OU SUJIDADES, FRESCO, TAMANHO UNIFORME, COM RÓTULO E REGISTRO.
	2.020
	DZ
	
	
	

	128
	PALITOS SALGADOS, FRITOS, CROCANTES E TEMPERADOS - PAC DE 500 GR
	850
	PAC
	
	
	

	129
	PÃO BRANCO FATIADO PCT COM 20 A 22 FATIAS, FABRICADO NO DIA DA ENTREGA.
	4.600
	PAC
	
	
	

	130
	PÃO COM SALSICHA - ENROLADINHO DE SALSICHA - APROX. 30GR.
	2.600
	UND
	
	
	

	131
	PÃO FRANCÊS, PREPARADO COM FARINHA TRIGO, FERMENTO BIOLÓGICO, SAL, AÇÚCAR, MARGARINA, FABRICADO NO DIA DA ENTREGA.
	630
	KG
	
	
	

	132
	PÃO INTEGRAL FATIADO, PACOTE COM 20 A 22 FATIAS, FABRICADO NO DIA DA ENTREGA, EMBALAGEM ÍNTEGRA, ROTULADA E TRANSPARENTE
	4.000
	PAC
	
	
	

	133
	PÃO PARA CACHORRO QUENTE, 80 A 100G POR UNIDADE, FABRICADO NO DIA DA ENTREGA.
	3.100
	KG
	
	
	

	134
	PASTEL DE CARNE, FRITO, APROX. 60 GR, TAMANHO MÉDIO.
	4.200
	UND
	
	
	

	135
	PASTEL DE CARNE, FRITO, APROXIMADAMENTE 30G
	8.000
	UND
	
	
	

	136
	PASTEL DE FRANGO, ASSADO, APROX. 30G.
	2.100
	UND
	
	
	

	137
	PASTEL DOCE APROX. 30 GR COM RECHEIO DE MAÇÃ E POLVILHADO NO AÇÚCAR COM CANELA
	2.000
	UND
	
	
	

	138
	PEITO DE FRANGO SEM OSSO DE PRIMEIRA, LIMPO, SEM ADITIVOS, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VAL. MÍNIMA 6 MESES.
	3.200
	KG
	
	
	

	139
	PEPINO IN NATURA PARA SALADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO, COR E FORMAÇÃO UNIFORMES, BEM DESENVOLVIDO, SEM DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS, SEM SUJIDADES.
	1.000
	KG
	
	
	

	140
	PERNIL SUÍNO DE BOA QUALIDADE, SEM EXCESSOS DE GORDURA E CARTILAGENS, COM RÓTULO, INSPECIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE.
	800
	KG
	
	
	

	141
	PIMENTÃO VERDE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, CASCA LISA E BRILHANTE, NÃO ESTAR MURCHO, SEM SUJIDADES.
	150
	KG
	
	
	

	142
	PIPOCA TIPO 1, PACOTE DE 400GR, COM EMBALAGEM FECHADA, COM MARCA E PRAZO DE VALIDADE.
	100
	PAC
	
	
	

	143
	PIZZA GRANDE DIVERSOS SABORES, DIÂMETRO MÍNIMO DE 35 CM.
	480
	UND
	
	
	

	144
	POLVILHO AZEDO 500 GR, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	60
	PAC
	
	
	

	145
	POLVILHO DOCE 500 GR, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE 6 MESES.
	1.060
	UND
	
	
	

	146
	PRESUNTO MAGRO FATIADO, DE BOA QUALIDADE, REFRIGERADO, SEM LÍQUIDOS, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VAL. 30 DIAS.
	1.350
	KG
	
	
	

	147
	QUEIJO COLONIAL DE BOA QUALIDADE, COM EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, COM REGISTRO OFICIAL, VAL. MIN. 30 DIAS.
	200
	KG
	
	
	

	148
	QUEIJO MUSSARELA, FATIADO, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, COM REGISTRO OFICIAL, VALIDADE MÍNIMA 30 DIAS.
	1.750
	KG
	
	
	

	149
	QUEIJO PARMESÃO RALADO - PAC COM 200GR
	50
	UND
	
	
	

	150
	REPOLHO DE BOA QUALIDADE, CABEÇA COMPACTA, SEM DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS, SEM SUJIDADES.
	1.500
	KG
	
	
	

	151
	REQUEIJÃO CREMOSO 180G, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 3 MESES NA DATA DA ENTREGA.
	2.420
	UND
	
	
	

	152
	REQUEIJÃO ZERO LACTOSE  180G, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 3 MESES NA DATA DA ENTREGA.
	180
	UND
	
	
	

	153
	RISOLES DE FRANGO FRITO APROX. 30G
	7.500
	UND
	
	
	

	154
	SAGU – 500G SEM SABOR, SOB A FORMA GRANULADA, OBTIDO A PARTIR DE FÉCULA DE MANDIOCA, ROTULADO, VAL. MIN. 10 MESES.
	50
	PAC
	
	
	

	155
	SAL REFINADO IODADO 1KG, EMBALAGEM PLÁSTICA, TRANSPARENTE, ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	1.330
	PAC
	
	
	

	156
	SALAME COLONIAL DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, INGREDIENTES E PRAZO DE VALIDADE NA EMBALAGEM.
	80
	KG
	
	
	

	157
	SALSICHA SEM CORANTE TIPO HOT DOG
	330
	KG
	
	
	

	158
	SANDUÍCHE COM 03 FATIAS DE PÃO, COM NO MÍNIMO 02 FATIAS DE QUEIJO, 02 FATIAS DE PRESUNTO, 02 RODELAS DE TOMATE, ALFACE E TOMATE.
	1.200
	UND
	
	
	

	159
	SANDUÍCHE NATURAL COM 02 FATIAS DE PÃO, COM NO MÍNIMO 01 FATIA DE PRESUNTO, 01 FATIA DE QUEIJO, MAIONESE E ALFACE.
	2.000
	UND
	
	
	

	160
	SUCO CONCENTRADO DE UVA, INTEGRAL, EMBALAGEM DE VIDRO DE 1,5L, PRAZO DE VALIDADE UM ANO.
	80
	UND
	
	
	

	161
	SUCO DE LARANJA INTEGRAL ORGÂNICO REFRIGERADO - 1 LITRO
	60
	UND
	
	
	

	162
	SUCO EM PÓ DIVERSOS SABORES - PAC DE 15G.
	730
	UND
	
	
	

	163
	SUCO INDUSTRIALIZADO, SABORES DIVERSOS (LARANJA, UVA, MAÇÃ E ABACAXI) - 200ML
	1.100
	UND
	
	
	

	164
	TEMPERO VERDE DE BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS OU SUJIDADES QUE POSSAM ALTERAR SUA QUALIDADE.
	1.280
	UND
	
	
	

	165
	TOMATE DE PRIMEIRA QUALIDADE, ASPECTO GLOBOSO, E FIRME, PELE LISA, SEM DANOS FÍSICO/MECÂNICOS, TAMANHO UNIFORME, AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADE, SEM SUJIDADES E RESÍDUOS TÓXICOS. EMBALAGEM PLÁSTICA DE POLIETILENO TRANSPARENTE OU CAIXA VAZADA.
	2.600
	KG
	
	
	

	166
	TORTA COM DIVERSOS RECHEIOS.
	300
	KG
	
	
	

	167
	TORTA RECHEADA, COM DUAS CAMADAS: BRIGADEIRO E CREME DE BOMBONS E COBERTURA DE CHANTILLY
	105
	KG
	
	
	

	168
	UVA PASSA BRANCA 150 G, SEM SEMENTES, EMBALAGEM TRANSPARENTE, ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	300
	PAC
	
	
	

	169
	UVA PASSA ESCURA 150 G, SEM SEMENTE, EMBALAGEM TRANSPARENTE, ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	300
	UND
	
	
	

	170
	VINAGRE DE VINHO TINTO  5 LITROS, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	205
	UND
	
	
	

	171
	VINAGRE DE VINHO TINTO 750 ML, EMBALAGEM ÍNTEGRA E ROTULADA, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
	200
	UND
	
	
	


	VALOR TOTAL R$
	



DECLARO, para os devidos fins, que as propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade dos custos para o atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
Certificamos que todas as despesas relacionadas aos direitos trabalhistas foram devidamente calculadas e consideradas na elaboração das propostas econômicas apresentadas.
Declaramos ainda estar cientes das responsabilidades legais e das obrigações decorrentes das normas trabalhistas aplicáveis, comprometendo-nos a cumprir integralmente todas as disposições legais pertinentes, bem como a garantir o pleno respeito aos direitos trabalhistas dos colaboradores envolvidos na execução do contrato.


........................., ...... de .............. de 2026.

Carimbo
Assinatura
(dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado)

______________________
Nome:
RG: 
CPF:
Cargo:

PROCESSO Nº 024/2026
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2026 - REGISTRO DE PREÇO
ANEXO IV – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

(usar preferencialmente papel timbrado da empresa)

....................., UF, ... de ... de 2026.


Ao
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Aratiba – RS

Senhor Pregoeiro,
Pela presente, designamos o Sr. (a) (Nome do Representante), portador (a) da carteira de identidade nº (0000000000), expedida pela (Órgão Emissor) do Estado de (Nome do Estado), inscrito no CPF sob o nº (000.000.000-00), para nos representar no processo licitatório relativo ao Pregão Presencial nº. 002/2026, podendo o mesmo formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, e, ainda, rubricar documentos, renunciar ao direito de recurso e impugnação a recursos, assinar atas, recorrer de decisões administrativas e, enfim, praticar todos os atos inerentes à referida licitação.


Atenciosamente,








Nome e Assinatura 
(sócio-administrador)













OBSERVAÇÃO – O presente documento deverá ser entregue na abertura da sessão de licitação, elaborado em papel timbrado do licitante e carimbado, devidamente assinado, sendo apresentado separadamente dos envelopes 1 e 2.

PROCESSO Nº 024/2026
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2026 - REGISTRO DE PREÇO
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO



D E C L A R A Ç Ã O





(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF sob o nº (00.000.000/0000-00), DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.


	___________, ___, ____ de _____ de 2026.









(Nome e Assinatura do Representante Legal

PROCESSO Nº 024/2026
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2026 - REGISTRO DE PREÇO
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MÃO DE OBRA INFANTIL



D E C L A R A Ç Ã O




(nome  da  empresa) 		,  inscrita  no  CNPJ  sob   o nº 		,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o  (a)  Sr  (a) 	, portador (a) da Carteira de Identidade nº 	e   do  CPF  nº _________	, DECLARA, para efeito de participação no processo licitatório pertinente ao Pregão Presencial n° 002/2026, bem como para fins do disposto na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, e em cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz ( ).

OBS: em caso afirmativo assinalar a ressalva acima.



_______________, ____ de _________ de 2026.








(Nome e Assinatura do Representante Legal) 













PROCESSO Nº 024/2026
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2026 - REGISTRO DE PREÇO
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO


D E C L A R A Ç Ã O



(nome da empresa) 		, inscrita no CNPJ sob   o nº 		, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) ___________	, portador (a) da Carteira de Identidade nº  __________	e do CPF nº _____________, DECLARA para fins do disposto no inciso I do art. 63 da Lei nº 14.133/2021, estar ciente plenamente dos requisitos de habilitação para participar do procedimento licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2026 do Município de Aratiba.


_________________, ____ de ___________ de 2026.





_______________________________________________
(Nome e Assinatura do Representante Legal)
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PROCESSO Nº 024/2026
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2026 - REGISTRO DE PREÇO
ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)

                   Inscrita no CNPJ sob  o Nº 		, por intermédio de seu representante legal,  o(a)  Sr.  (a) 			, portador(a) da Carteira de Identidade nº 	e do CPF nº 			, declara, para fins de participação do presente processo licitatório, sob as penas da lei, que esta licitante, na presente data esta enquadrada como:

( ) MICROEMPRESA, CONFORME O INCISO I DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº123/2006 E ALTERAÇÕES.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME O INCISO II DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº123/2006 E ALTERAÇÕES.

Declaro ainda, estar ciente de que para a aceitação da proposta e a habilitação da licitante será exigido o cumprimento de todas as obrigações previstas neste edital.


(LOCAL E DATA)





(CONTADOR)



















PROCESSO Nº 024/2026
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2026 - REGISTRO DE PREÇO
ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROPOSTA


(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF sob o nº (000.000.000/0000-00), por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) (Nome do Representante Legal) portador do CPF nº (000.000.000-00), DECLARA, para os devidos fins, que as propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade dos custos para o atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
Certificamos que todas as despesas relacionadas aos direitos trabalhistas foram devidamente calculadas e consideradas na elaboração das propostas econômicas apresentadas.
Declaramos ainda estar cientes das responsabilidades legais e das obrigações decorrentes das normas trabalhistas aplicáveis, comprometendo-nos a cumprir integralmente todas as disposições legais pertinentes, bem como a garantir o pleno respeito aos direitos trabalhistas dos colaboradores envolvidos na execução do contrato. 



(Local e data)





_____________________________________
(Nome e Assinatura do Representante Legal)







PROCESSO Nº 024/2026
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2026 - REGISTRO DE PREÇO
ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS


(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF sob o nº (000.000.000/0000-00), por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) (Nome do Representante Legal) portador do CPF nº (000.000.000-00), DECLARA,  para fins do disposto no art. 116 da Lei Federal n.º 14.133/21, que durante a execução do contrato, cumprirá a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas.

(Local e data)





_____________________________________
(Nome e Assinatura do Representante Legal)
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